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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NÜCLEOITABORAI

POKÍAKiADEiN$TAUiÇA,:BODE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

iàúeiíã. pela 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE

::iii:,.==ix ü-'l=p;==:iti' :çi:iiF'õ,iii;ili.ali:lXln:li
174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018 RESOLVE promover a instauração de
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, gB forma aue segue

l MPRJ n': 2020.00174155 f'optaria n': 63/2020 Prazo: 01 (um) ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente.

0009869-83.2018.8.19.0023 e 0009859-39.20]8.8.19.0023.
[ keclámahte(s)! Dê ofício

Para tanto. deter m i n a-se.

1. Registre-se e autua-se(art. 15 c/c70,leart. 16. $ 1',Resol.GPGJ 2.227/18);

2. Registre-senoSistemaMGP(art.I',Resol.GPGJ/CGMP02/2010); . . , . . - :,.
3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste orgao minisLçiiai

neto orazo de 15 dias(art.23,$1',1,Reso1.2.227/18); . . ,/

EdificioDoublePlaceOÍJice,RuaJoão \ \~\ [ \\
Cae/a/zo,207.sa/asóaó/ó07,Centro, i \J ,l \

ltaboraí, RJ(CEP:24.800-113) \ T\.&êo C(jN'ÇALVES VERÁS Ba'MES
Tel. 2645-6950 \ Promotor de Justiça

/

Ministério público do Estado da Rio de Janeiro

Edifício Double Plane Office, Rua Jogo Caetano, n9 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, Ri - Brasil
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NUCLEOITABORAÍ

J
Ref.: Procedimento Administrativo n' 63/2020

Trata-se de procedimento administrativo tendente a acompanhar e fiscalizar
o cumprimento de obrigação constante no item 6, da cláusula sétima, do TAC ll COMPERJ.

\

i

Ministério Público do Estada de Rio de Jarteífo

Edifício Double Plane Office, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/607
Centro - ltaboraí, Ri - Bfasil

CEP 24800-313 - Telefone: (22} 2645-6950
E-mail: 2Útc.itaborai@mprj.mp.br
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83.2018.8.]g.0023. 0009859-39.20]8.8.19.0023. 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897
51.2018.8.19.0023.

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-
52.2018.8.lg.0023. 0009897-5 1 .2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da
Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação pelo

juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e INEA. além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,
sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação previamente especiÊlcada
naquele instrumento.

, .

Sem prejuízo da atuação dos demais legitimados, incumbe ao MPRJ, por
meio desta Promotoria, fiscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no
I'AC, sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados,
este órgão de execução entende que é recomendável a instauração. de um procedimento
administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de
obrigações conexas), confomie promoção em anexo.

Assim. o presente

obrigação contida nQ
A e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das

ações civis públicas n's. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-5].2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.lg.o023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão
345kV, que possui a seguinte redação:

\

"C:LIZiZS{/Z.d.. !SÉIZZ4a;: 6«) ó9 0 //VZH aprêse/zfaró, em üfendfme z/a ao

pedido 5.-7 do praz . . . .nedÍdo 5 / do racesso }z' 0009897-5j.2a/:8.8..79.0023, nO praga de 90
Ónovelz/aO díãl da/zona/ognçâo do ZHC, i/IÚormações r(:Hereníes às anões

=ü=.:à HZ,,/ .$#$ .Ü,ZT,.É. fZUâ'L á
3.52.85.5, 55 Ó#ezênfos e cingüenfa e dais m{/, oi/ocenfos e cüíqruenra e cinco
reais e cílzgzienía e cinco cen/alos0 em medidas cozmpema/órfãs, em

afeni#melzro ao.dísposfo /za ar/igo 3ó da .Leí cedera/ n' 9.985/00, i/m/zls/ve
í«#oma#Mo gua/ ' Unidade de Ca'zservaRÓ .jüli,..êge$cjüda p"a a
ca)open deão e$efzzada pe/a -P,ERRO.BJ?.4S". \

MiÉKtéfíoV\Ü)taco de Estada do Ria de Janeiro

Edifício Double Placa Offlce, Rua Jogo Caetano, ne 207, salas 606/607,
Centro - ttaboraí, Ri - Brasii

CEP 24800-113 - Teléfonê: (21} 264S-6950
E-maxi: 2pjtc.itabórai@mpd.mp.br

\
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a--.... Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências: " ''' '"' --'-''', t'

{.

Autuar o presente, com cópia do tempo de a)ustamento de conduta
celebrado no bojo das ações civis públicas n". 0009884-52.201 8.8. 1 g.0023,
0009897-51.2018.8.19.0023, 0009869-83.2018.8.19.0023 e 0009859-

IViinistério Público do Estado do Rio de Janeiro

difícil Double Place Office, Rua João Caetano, n9 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-a23 - Telefone: {21} 2645-6950

E-mail: 2Útç.itaborai@mpr}.mp.bi
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39.20] 8.8.19.0023 (TAC ll COMPERJ), bem como da sentençajudicial que
o homologou, e da promoção em anexo;

11. Oficiar ao INEA/SEAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza,
qual seja, 90 (noventa) dias, seja remetida a esta Promotoria
(preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e
documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela contendo
informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do TCCA n'
09/2013, relativo à Licença de Instalação nq024123, em atendimento ao
disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985/00;

''''\,

111. Com chegada da resposta do item 11, caso o INEA informe que atendeu à
obrigação (encaminhando a documentação -- 90 dias) remeter o feito ao
GATE, via SEI, solicitando infomiar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental;

lv. Remeter ao CAO Ambiente cópia da presente Portaria, em cumprimento
n'2227/2018.

Promotor de Justiça

Ministério Púbtêca da Estado da RÊo de iene ro
:dlfícío Dotlble Piam Offlce, Rua ioga Caetanc}, ng 207, salas $06/$07,

Centro - ltabor;aí, RJ - Bfasil
CEP 24800-113 - Telefonei {21) 2õ45-69$P

E-mail: 2pjíc.itaboraÉ@:mpd.mp.bi
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Ref.: Ação Civil Pública n' 9884-52.2018.8.19.0023 (Emissário)
Ação Civil Pública n' 9897-51.2018.8.19.0023 (putos e Terminais)
Ação Civil Pública n' 9869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB)
Ação Civil Pública n' 9859-39.2018.8.19.0Q23 (Linhas de Transmissão)

l-DASPARTES
©
B

8
K
g:

g
g
W
B
H
g
B
&

1) MINISTEjilO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no
CNPJ sob o n' 28.305.936/0001-40, presentado pelo Promotor de Justiça TRAGO
GONÇALVES VERÁS GOMES, matrícula 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela

Coletiva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Jogo Caetano. n' 207.

salas 606/607, Centro, ltaboraí, RJ, CEP 24800-1 13, telefone (2 1) 2645-6950, e-mail:

2pjtc.itaborai@mpr] .mp'br, doravante denominado de MPRJ, como compromitente;

2) ES,I'ADO DO RIO DE JANEIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito
público intimo, inscrito no CNPJ sob o n' 42.498.600/0001-71, pela Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), com endereço na Avenida Venezuela,
110 -- Saúde, Rio de Janeiro -- RJ, 20081-312, na pessoa do Secretário .â.LTINEU

COR'rES FRESTAS COUTINHO, doravante denominado ERJ, como compromitente

em relação à PETROBRAS e como compromíssário em relação ao MPRJ;

3) INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, autarquia estadual inscrita no
CNPJ/RJ l0.598.957/0001-35, com sede na Avenida Venezuela, n' 1 10, Saúde, no Rio

de Janeiro, por seu Presidente C.ARLos nENRIQUE VAZ NETTO, doravante
denominado INEA, como compromitente em relação à PETROBRAS e como
compromissário em relação ao MPRJ;

4) PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -- PETROBRAS, sociedade de economia mista

inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 33.000.167/0001-01, com sede na Av. República do
Chile, n.' 65, Censo, Rio de Janeiro, representada pelos seus Gerentes Gerais

.AI,ESSANDRO DE CASTÃO MELO e DANIELE LOMBA ZANETI PUELKER

...:,. ....,.. ~ .=;;BllillHR$H $1
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Ref.: Ação Civil Pública n' 9884-52.2018.8.19.0023 (Emissário)
Ação Civil Pública n' 9897-51.2018.8,19.0023 (Dutos e Terminais)
Ação Civil Pública n' 9869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB)
Ação Civil Pública n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão)

l-DASPARTES

1) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no
CNPJ sob o n' 28.305.936/0001-40, presentado pelo Promotor de Justiça TRAGO

GONÇALVES VERÁS GOMES, matrícula 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela
Coletiva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Jogo Caetano, n' 207,

salas 606/607, Centro, ltaboraí, RJ, CEP 24800-1 13, telefone (21) 2645-6950, e-mail:
2]Htc.itaborai@mpd .mp.br, doravante denominado de MPRJ, como compromitente;

2) ESTADO DO RIO l)E JANEIRO, ente federativo, pessoa jwídica de direito
público intemo, inscrito no CNPJ sob o n' 42.498.600/0001-71, pela Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade(SEAS), com endereço na Avenida Venezuela,
110 -- Saúde, Rio de Janeiro -- RJ, 20081-312, na pessoa do Secretário .A.LTINEU

CÔRTES FRESTAS COUTINHO, doravante denominado ERJ, como compromitente
em relação à PETROBRAS e como compromissário em relação ao MPRJ;

3) INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, autarquia estadual inscrita no
CNPJ/RJ l0.598.957/0001-35, com sede na Avenida Venezuela, n' 1 10, Saúde, no Rio
de Janeiro, por seu Presidente CARLOS HENRIQUE VAZ NE'rTO, doravante

denominado INEA, como compromitente em relação à PETROBRAS e como
compromissário em relação ao MPRJ;

4) PETRÓLEO BRASILEIRO S/A--PETROBRAS, sociedade de economia mista
inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 33.000.167/0001-01, com sede na Av. República do
Child, n.' 65, Centro, Rio de Janeiro, representada pelos seus Gerentes Gerais
ALESSANDRO DE CASTRO MELO e DANIELE LOMBA ZANETI PUELKER

hílNISTÉRi0 PÚBLICO DQ ESTAijb DO R10 DE JJ\NEGRO
2*Pf w õriü deTuÊeiü Coieê:va d@ Núcleo g ibera

Edigcic} Daublê Piam O{Hce, Ruía Jaão {'aêtmo, a' 207. salas 606/6G7.
Centro,; !übofa{, R}, CEP 24800-â 13, têi.(2 !) 2645-695G. e'mail: 2Ütã.itabarài@úpíj.üp-br
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com domicílio profissional
compromissário;

nesta capital, doravante PETROBjtAS9 como

CONSIDERANI)O que foi celebrado Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC entre

MPRJ, PEl:COBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO em 09/08/2019. no

âmbito da Ação Civil Pública n' 9919-12.201 8.819.0023 (e alguns pedidos relativos às
ACPs supra referenciadas), e homologado judicialmente, equacionando as maiores
pendências ambientais, sociais e económicas relativas ao empreendimento Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro -- COMPERJ e seu respectivo licenciamento ambiental.

em especial sobre a Unidade Petroquímica Básica -- UPB; Estrada Principal de Acesso
ao COMPERJ e o abalo na estrutwa dos imóveis dos moradores de-.Alto do Jacu.

Sambaetiba, ltaboraí; Estrada de Equipamentos Pesados denominada USOS; reforço
hídrico, e ainda a adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos
cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatór:ias;

CONSIDERANDO o acórdão proiatado pela Oitava Turma Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, que,
em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
IE)úblico Federal para deslocar a competência do licenciamento ambiental do COMPERJ

para o Instituto Brasileiro do Meio .Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis --
IBAMA;

CONSIDERANDO que, nos autos da ação n' 2013.02.01
53.2008.4.02.5 107), perante o Tribunal

smpemão dos efeitos da sentença
)000503- 53. 2Q08. 4. 02. 5] 07 (2008. 51. 07. 000503-2), ""- -F-F '

CONSl])ERANDO que, em razão da conüovérsia judicial quanto à competência, o

IBAMA realizou a delegação cautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ para
o INEA, na fomla do art. }', $ 2', da IN 8/2019, e dos ans. 4', inciso V, e 5', ambos da
Lei Complementar n' 140/201 1;

CONSIDERANDO
83.2018.8.19.0023,

que foram ajuizadas as Ações Civis Públicas n' 0009869-

0009859-39 2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.e023,

miNISTÉRio Ptrntlco DO ESTADO no RiO nE JANEIRO
2' PremeÍ rêâ ãe'Pa ei aãei$q'a.do Néeiw {&boraí

Edifício Double PIAR OMce, Rua Jogo Caetmo, n' 207, salas 606/607,
Centro, Imboíaí, RJ, CEP 24800-1 13. tei. (2 1) 2645-6950, e-mail: 2pjtc.itaborai(@mpÜ.mp qr
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0009897-51.2018.8.i19.0023, pelo MPRJ em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, todas no dia 26/06/2018, questionando Q licenciamento

ambiental do COMPERJ e seus impactos, em especial os seguintes empreendimentos,
respectivamente:(i) Unidade de Processamento de Gás Natural -- UPGN e Unidade de

óleos Básicos Lubrificantes -- ULUB (oqeto do IC í/201 3); (ii) Li1lhas de Transmissão

de energia eléüica de 345 kV do COMPERJ, conforme apurado no IC 102/20} 1; (íii)

Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC 95/201 1 e Inquérito Civil

n.' 16/'2012); e (iv) Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ (objeto do IC
106/2010);

CONSIDERANDO que as citadas ACPs foram duizadas com base nas investigações
levadas a cabo pelo MPRJ por meio dos Inquéritos Civis n' 1/2013 (MPRJ
2013.00014040), n' 102/2011 (MPRJ 201Q.00590749), n' 95/2011 (MPRJ
20]1.00847727), n.' 16/2012 (MPRJ n.' 2012.00126195), n' 106/2010 (MPRJ
2010.00008169);

;'''h

CONSIDERANDO que a monetização integral, via Tempo de Compromisso de
Restauração Floresta! -- TCRF, de todas as obrigações relativas à revegetação e
florestamento constaram do TAC anterior(fímlado em 09/08/2019 e acima referido),

relativo a todos os empreendimentos do COMPERJ e à quitação do pedido 10 das ACPs

acimas referidas;

FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS DA ACP DO EMISS.(RIO

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023 tem por

objeto o licenciamento ambiental do Emissário Submarino e Terrestre do COMPERJ,
responsável pelo tratamento e transporte de efluentes líquidos industriais gerados no

COMPERJ, em ltaboraí, desembocando na costa de ltaipuaçu(Maricá) e, para tal,
possui um traçado em trecho terrestre e outro em trecho submarino;

CONSIDERANDO que o empreendimento do Emissário Submarino e Terresüe do
COMPERJ, licenciado por meio do processo n' E- 07/203.855/2008, recebeu Licença
Prévia -- LP IN020510, em 17/08/2012, aprovando a concepção e localização para
implantação dos trechos terrestre e submarino do empreendimento;

CONSl])FITANDO que o INEA concedeu, em 04/07/2013, a Licença de Instalação --

LI IN023703 para obras de implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário

#
W}N{STÉ&&a PÚBLiCa Oa ESTÂÕd DO R{0 0Z 3ANZi®a

2' .Pw otod ;de Tütel Cólétiir& dü Núélee l.üborüg
Edi8cia Doubie Plãçe 0 içc, Rua 3çlão CãetmÓ, ã' 207, idas 606/6Q7.

Centro, itàboraí, RJ, CEP 248G0- 1 {3, {eí.(2 } ) 2645'695e, ê-mail: 2pütc.itaboíai(@mpd.mp.t
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para escoamento de efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas
marinhas, no município de Maricá; ' ' '"'' '"' -o

CONSIDERANDO que o detalhamento dos programas propostos no EIA/RIMA foram

apresentados no Prometo Básico Ambiental -- PBA, protocolado no INCA quando do
pedido de Ll; ' '' ' '""

CONSIDERANDO que o empreendimento, na sua porção terrestre, encontra-se com

sua implantação efetivada em parte, sendo que as obras foram retomadas nos trechos
restantes no segundo semesüe de 2019;

CONSIDERANDO que a porção costeira e marinha do empreendimento se encontra
totalmente implantada;

CIONSIDERANDO que, em relação à condicionante 4.2 da LP IN0205 1 0, foi acordado

em TAC anterior, que a PETROBRAS apresentará, em 120 dias contados da
homologação daquele TAC, comparativo de alterações do prometo de tratamento de

efluentes, em decorrência do redimensionamento para menor do COMPERJ, o qual
.compmvaá que o tratamento primário existente será suficiente para que a qualidade do
efluente tratado na primeira fase(UPGN) estqa compatível 'com os valores

detemlinados na condicionante n' 4.2 da LP IN0205 10;

CONSIDERANDO que o prometo de paisagismo não é um documento à parte, mas sim

um enfoque previsto no Plano de Recuperação de Áreas Degradadas -- PRAD(Item
2.7.8 do PBA do Emissário), protocolado no INEA por ocasião do pedido de LI e que
apresenta todas as medidas de revegetação e revestimento vegetal da faixa, como, por

exemplo, o elevamento çom placas de grama e/ou leguminosas em mudas, que visa
desenvolver ações que busquem a recuperação de áreas degradadas, decorrentes das

obras de implantação do empreendimento, bem como a integração estético-ecológica de
áreas relevantes com seu entomo;

\ .

CONSIDERANDO que não cabe à PETROBRAS, na

adminisüativa, averbar a Reserva Legal, contudo ela se
/

b;íIN]STÉRlo pê.rBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

."", ",'",., ,.,: m;.E?rn:TE:g%EGU$:1E::BI
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ou possuidor do imóvel que proceda à sua inscrição no Cadastro Ambiental Rural
C,4R

CONSIDERANDO que nas situações em que a constituição da faixa de sewidão
importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbarareservalegai;

CONSIDERANDO que o pedido 4.2.5 cita a condicionante 36 da LI IN023703, quando
na realidade seu conteúdo diz respeito à condicionante 36 da Licença Ambiental
Simplificada -- LAS IN025658;

CONSIDERANDO que o Oâcio PMM/GP n' 0158/2012, da Prefeitura Municipal de
Maricá, foi revogado pelo Oílício PMM/GP n' 0433/2014, o qual declara que as
compensações socioambientais ao referido município decorrentes do processo de
licenciamento ambiental do Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ encontras-

se atendidas peia PETROBRAS;

FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS DA ACP DO SISTEMA DE DUTOS

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009897-51.2018.8.19.0023 tem por
Dueto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento do sistema de dutos

e temiinais do COMPERJ, que corta os municípios de ltaboraí, Cachoeira de Macacu,
Guapimirim, Maré e Duque de Caxias, e servirá para o transporte e amiazenamento de

produtos líquidos entre o COMPERJ e o Terminal de Campos Elíseos -- TOCAM, além

do gasoduto que inter[igará o sistema de gasodutos Cabiúnas - RE])UC(GASDUC),
com base nas investigações levadas a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito Civil n.'
106/20 10(MPRJ 20 1 0.000081 69);

CONSIDERANDO que a medida compensatória de reposição florestal relativa à
implantação do Sistema Dutoviário foi prevista no TCRF celebrado em decorrência de

TAC anterior;

CONSl])BRANDO que, confomie infomlado na Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS
0001/2013, protocolada no INEA em 08/01/2013, a PETROBRAS apresentou o
entendimento, com base em instrumento legal, de que não cabe à Companhia, na
qualidade de titular de servidão, a averbação da Reserva Legal, mas sim ao proprietário
ou possuidor do imóvel ainda não negociado, realizar Cadastro Ambiental Rural -- CAR;

g
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CONSIDERANI)O que a contratada responsável pela manutenção e prevenção de

assoreamento dos taludes iniciou suas atividades em setembro de 2018 e que segue
atuaímente seu cronograma de atividades, atendendo toda as áreas do COMPERJ,
incluindo as da UPGN;

CONSIDERANDO que a atualização/revisão do Plano de Gerenciamento de Riscos

(com incremento do Plano de Atendimento às Emergências) já foi contemplada nos itens

5.2.1 e 5.10 do TAC 1, homologado em 13/08/2019, e que estes itens cumprirão o
cronograma mencionado no mesmo Temia;

CONSIDERANDO que a solicitação de apresentação do prometo e esclarecimentos

sobre o Tratamento de Efluentes Líquidos e Industriais do COMPERJ(condicionante
17 da LI da UPB IN00 1 540) já foi contemplada no itenm 5.2.3 do TAC 1, homologado

em 13/08/2019, e que este item cumprirá o cronograma mencionado, sendo certo que
este atendimento abrange também as unidades da UPGN;

,;'''\

CONSIDERANDO que, com relação ao Sistema de Combate a Incêndio, vigora, no
momento, o Plano de Combate à Emergência que atende todo o COMPERJ e que
atenderá, em caso de necessidade, a área de implementação das obras da UPGN até que

as estruturas estejam concluídas e possam ter sua operação iniciada, quando será então

feito Plano de Combate de Emergência específico da UPGN;

CONS]DEliANDO que as demais obrigações da condicionante 17 da LI N' IN025099

(sistema de válvulas pam controle da pressão, sistema de malha de controle com
redundância de instrumentação crítica, sistema de combate a incêndio, etc.) se
encontram na fme de projeto executivo, ou sqa, estão contempladas no conüato de

implantação com a empresa Kerui Método, cujo cronograma prevê a finalização da

construção das estruturas para operação da Unidade

CONSIDERANDO que o sistema de tocha(flare) se encontra em implantação e que
será concluído de acordo com o cronograma de avmço físico da obra;

CONSIDERAN])O o novo Estudo de Dispersão Atmosférica -- EDA da UPGN,
realizado em agosto de 2019 e protocolado no INEA, considerando a atual legislação
aplicável (CONAMA 49] /2018) e os escopos amalizados do Trem l do COMPERJ e da
UPGN)

@gíWi$TÉ&!{) P3li$L}
2' X'fow ê fía deTu eí& CÓ erva dc Nãügeo }í&barüí
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CONSIDERANDO o Plano de Monitoramento de Qualidade do Ar, em andamento no

imóvel do COMPE]R.J, çon l:mplando a UPGN, conforme item 5.11.2 do TAC do

CONSIDERANDO que a Petrobras Caz a gestão de gases de efeito estufa levando em

consideração todo o sistema de produção, desde as platafomlas até as unidades

industriais; que tem como premissa de prometo a mitigação de CO2 nas platafomias de

produção; e de que o prometo da UPGNjá foi concebido de forma otimizada, o Plano de

Mitigação de Gases de Efeito Estuda consolidará as medidas já realizadas para
abatimento do gás carbónico na fonte, bem como os valores de redução envolvidos.

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009859-39.2018.8.19.0023 tem por
dueto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento Linhas de
Transmissão -- LTs 345 KV, do COMPERJ, que consiste na implantação de duas novas

linhas de transmissão de energia elétrica 345 KV para atender ao crescimento da
demanda de energia pela implantação do COMPERJ que corta os municípios de ltaboraí,

Cachoeiras de Macacu e Guapimirím, com base nas investigações levadas a cabo pelo
MPRJ por meio do Inquérito Civil n.' 102/201 1 (MPRJ 2010.00590749);

CONSIDERANDO que o desvio das LTs de 345kV compreende apenas uma pequena
área, e que o restante do traçado foi mantido na mesma faixa de servidão, objeto do EIA;

CONSIDERANDO, ainda em relação as LTs de 345 KV, que a adequação do traçado
oconeu por questões técnicas e para atender à solicitação do responsávéi por uma das
propriedadesafetadas;

CONSIDERANDO que o Diagnóstico .A.mbiental concluiu que, se comparado ao
traçado original, não se observam alterações expressivas relacionadas aos diagnósticos

dos meios âsico e biótico referentes à área diretamente afetada pela adequação do
traçado das LT de 345 kV do COMPERJ e que a área afetada já foi profiindamente
modiâcada por ações antrópicas;

CONSIDERANDO a adequação do caçado das LTs realizada na Altemativa l do
l EIA/RIMA(que demonstra que a mudança não importou em impactos adicionais
i signiâlçativos que comprometam a viabilidade ambiental do prometo;

pl)oplüaBe»izn»»il::ülB : lui nn)l$ni; »}l: »hnU,}olüewaminü? çi4ii% PIPA!!iPlüá#fnnn»»lv»9»)ene;
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CONSIDERANDO que a faixa das LTs de 345kV, que se estende por 39(trinta e nove)

propriedades, encontra-se desimpedida, com os seguintes andamentos: (i) em 30 (trinta)
propriedades, as negociações foram concluídas amigavelmente com a celebração das

escrituras de constituição de servidão e as consequentes quitações dos valores
indenizáveis; e (ii) em 9 (nove) propriedades, não houve consenso acerca do valor

indenizável, e, por isso, foram intentadas ações judiciais, nas quaisjá restaram deferidas
as respectivas emissões na posse;

CONSIDERANI)O que o estudo específico para avaliação dos impactos ambientais,

menswando todas as interações dos meios físico e biótico referentes à adequação do

traçado das LTs de 345 KV, foi realizado por empresa especializada, que atendeu à
legislação pertinente e às solicitações do órgão ambiental competente;

CONSIDERANDO que a Licença de Instalação -- LI N' IN024123 de 20 13 exigiu, em
sua condicionante n' ] 3, como medida compensatória pela supressão de vegetação de

L ,41'kta,"Recuperar 1,5 hectares como compensação das áreas que so#erão supressão
de vegetação nativa, qute devem ser preferencialmente na mesma microbacia
Ãidrog zíPca", já compensado no âmbito do TCRF âimlado em decorrência do

cumprimento de obrigação no TAC do COMPERJ Himlado em 09/08/2019;

CONSl])ORANDO que, em atendimento à Notificação CEAMNOT/01091970. em

13/07/201 8 foi protocolada a última versão de novo Inventário Florestal em fiação da
relocação de um pequeno trecho da LT 345KV, mantendo a mesma faixa de servidão

objeto de estudo do EIA da LT de 345 KV, denominado nos estudos de Traçado l;

CONSIDERAN])O que, em 18/07/2019, o INCA notíâlcou a Pela'R.OBRAS para que

se manifestasse sobre a opção de medida compensatória pela supressão de vegetação
adicional 0,4 hectares e 4,13 de interferência em APP, cujo cálculo de reposição resultou

em uma compensação de 24, 19 hectares (o que corresponde ao precisa ser resposta), já
foi assinado o TCRF 02/2019, em 16/08/2019, no valor de R$ R$ 1.929.503,74

FtJNDAMENTO$ FINAIS GERAIS

CONSIDERANDO o aumento de recolhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, deconente da partida da UPGN em 2021 e do

crescimento económico associado à operação do empreendimento COMPERJ, em
especial para o estado do Rio de Janeiro;

baPPJ Ediãcio Doub e Plane Oí$çe. alia
Censo. ltà$ofa!, RJ, CEP 24800'i 13, {é!.(2 ! } 264$.6950, e-úai!
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CONSIDERANI)O que a SEIS e o INEA são os órgãos ambientais legalmente

competentes do Estado do Rio de Janeiro para licenciamento e fiscalização do
COMPERJ;

CONSIDERANDO que, após o ayuizamento das presentes ACPs, o MPRJ oficiou à

PETROBRAS que, eln resposta, manifestou seu interesse em celebrar TAC, razão pela
qual o MPRJ pleiteou ao juízo a suspensão do feito;

CONSIDERANDO que, a partir de então, foram realizadas diversas reuniões entre

MPRJ, PETROBRAS, SEAS e INEA, que culminaramna celebração do presente TAC
que ora é submetido à homologação do Judiciário;

CONSIDERANDO o disposto no art.
7.347/85;

I' c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n' *-*-..

CONSIDER.A.NDO que "Todos fêm dzreí/o ao meto amóie/z/e eco/ogícame/zíe

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qtmLidade de vida'',
ünkmd\da esse Gamo o ''conjuttto de condições, leis, in$uências e interações de ordem

$sica, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as stmsjormas''

(art. 225, capzzf, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6.938/8 1);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, pma as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que os ans. I', incisa 1, 2', capaz/, 3', 4' e 5', incisa l e $ 6', todos
da Lei Federal n' 7.347/85, dispõem que:

..4m. /'.Regem-íe.rezas zíZFpo @âei .üsfa -&6 sewlpp'duro !Ü a ãa
,papwZm, a açÕa @' re@o#saÓÜÉdaáe' .»oi Üaas Jllarüü e

pa#ÍiHoajã# CÜKSadiüS: ?eiÜçãó áui&z .reza ZeÍ #' 8.884, de

!

.,4r/. 2'.6 apõe.ç.prwi$&us WJ/a ;&{ ie7âp,pvlDpasüsr )!ó,»ro ão foca/

jade ocoilm o aRMa. cago./uüo lmó coz@egêwü.jãpüúmJ.cara
p'ocessar ejuLgar a causa.

Árt. 3'Àaçãocüit$oderá terpwoyeloacoitdeHtlção hãínheiro

o a c&nlprü zo de aóHgwç@:@lbia'õ&Hão/&n.

r..J
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..4r/. 4PPuiã á $er a#llizãáã açãp cal!azar .para:os .$## des@ .Ée4.

aé#êílpaHlãa ãm/whq, wíím o ú o ào wáo am&ieiiü, ao
conxzmfàbr. à oi.@w m'ódnüíüa oa aol óeía é dãv!#os de vazar

aríúf&ó, es/éden, Àis/óricó, fm'í$1im e .paisagülióo. (}:ZWOP.
éRedaç@ :dlaãüpeü Zeí H' /0. 257, dz /0.7.2a0/)
.,4/'í. 5' 71êm ZiqgüÉntiüde .papa .propor a açâo pz'Íllc@id e a açãa
cazúeZan ÓRezüção da(üpeZa Jleí n' J/.448, de 2007):.

/ - a i!#bis#ãda« .]'úólüó; {2?àáaç âó dada peZà Zeí à' ]/.448, de
20aa.

.f ó' -- Ox ór@ou .g)zü/içar Zeg#ãmü.i podzllh &oMap' dos

ilüeiessqlüs cmpl'ql11isso ãe aÜllsZa galo IP í&la çaadzüa às
l#ígêlMfm ,legais, Med!@lzfe comilzaçõea, g@ /erá egaác@ & /íãdo
aeeWlvo ã agtjEálcÜZ.

CONSIDERANDO que o MPRJ é, segundo disposições das Leis H's 7.347/85, ans. ]'

e 5', e 8.078/90, ans. 81, 82 e 91 , legitimado à propositura de ACP e celebração de TAC

para a defesa çoletiva dos direitos e interesses metaindividuais, entre eles os relativos à

proteção do Meio Ambiente;

é

;"'''\.

RESOL'VEM, com fundamento no disposto no art. 5', parágrafo 6', da Lei n' 7.347/85,
celebrar TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA para p6r Êim às ACPs n' 9884-
52.2018.8.19.0023 (Emissário Terresüe e Submarino); n' 9897-51.2018.8.19.0023

(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ); n' 9869-83.2018.8.19.0023

(UPGN/ULUB) e n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV),
mediante as cláusulas abaixo indicadas.

IH-DASDISPOSICÕES

DOOB.JETODOTAC

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo TAC, as partes acordam sobre a integralidade dos
pedidos remanescentes(que não foram incluídos no TAC celebrado na ACP n' 000991 9-
12.20 18.819.0023) feitos nas ACPs de números 00Q9884-52.20 18.8.19.0023(Emissário

Terrestre e Submarino), 0009897-51,201 8.8. 19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do

COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN) e 0009859-39.2018.8.19.0023

(Linhas de Transmissão 345kV), havendo o ajustamento de conduta relativo às

obrigações que a Compromissária Petrobras não cumpriu ainda ou são, por meio do
presente TAC, alteradas.

F
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apor fim integral às citadas

processos que tramitam perante o Juízo Estadual da

nova licença com suas próprias condicionantes, além de restarem preservadas as
licenças já exauridas. Assim, o MPF e/ou o IBAMA poderão, se assim entenderem

conveniente, aderir total ou parcialmente aos termos deste TAC, inclusive âlscalizando

seu cumprimento na hipótese de o ajuste ainda estar vigente, eis que o presente
instrumento regulariza as pendências ambientais do empreendimento em relação aos

fatos narrados na inicial, mantendo o IB.A.MA o seu poder de autotutela e resguardada
ao MPF a sua atribuição/legitimidade de acompanhar e ãscalizar os licenciamentos
ambientais;

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram que a celebração do TAC considera que o
COMPERJ terá futuramente em operação apenas a UPGN e a ReHmaria(Trem 1), não
sendo consideradas as demais Unidades inicialmente previstas, tendo em vista o
redimensionamento para menor do empreendimento.

'' ..-../'
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C111:A!!Sll11íA SEGUNDA: Sem prquízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBjiAS

compromete-se a promover as obrigações de fazer abaixo especínlcadas e a apresentar,

no bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ
e ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada itemi:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN020510 (que aprova a concepção e
localização para implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário do
COMPERJ):

f"" \

4.1.2) Em relação à condicionante 6 -- Apresentar: i) cópia digitalizada do Plano
Básico Ambiental - PBA protocolado no INCA, em CD; (ii) cópias digitalizadas dos
Relatórios das campanhas realizadas, bem como da apresentação dos resultados das

análises de qualidade da água superficial referentes ao emissário, no prazo de 1 80(cento
e oitenta) dias contados da homologação do TAC ;

4.1.3) Blm relação à condicionante 9 -- Apresentar estudo de composição prevista do
afluente após a operação do novo escapo das Unidades de Processamento de Gás Natural.

no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC;

4.11.4) Em relação à condicionante ll - Comprova o atendimento por meio de cópia
digitalizada de relatório consolidado com as ações de comunicação e relacionamento

executadas durante as obras, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

#

4.1.5) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar cópia digitalizada do Plano de

Desapropriação e Estabelecimento da Faixa de Servidão, item 2.6.5 do PBA, que
substituiu o Programa de Apoio da População Realojada/Indenizada solicitado na

l Os números consentes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do presente TAC) seguem a mesma
sequência numérica dos pedidos originários de cada ACP, a íím de facilitar a localização na
Inicia

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE J/\NEGRO
2'Pfe e ãdeTü eg ;eoléãva ãoNãeãão &bàf&í
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condicionante da Licença Prévia, em CD, no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados
da homologação do TAC;

4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN023703 (relativa às obras de
implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário para escoamento dos
efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas marinhas, no
município de Mlaricá, com supressão de vegetação nativa em área de 3,87 ha):

4.2.3) Em relação à condicionante 29 -- Apresenta cópia digitalizada (i) do relatório
semestral com seis Campanhas do plano de monitoramento marinho a-ser iniciado 6
meses antes da operação do emissário; bem como(ii) apresentar estudos relativos à bioma

marinha(diagnóstico e avaliação dos impactos), considerando o emissário submarino
com extensão de 2,0 e 4,0 km mais o difusor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC;

4.2.4) Em relação à condicionante 32 -- Apresentar "a.ç b#í/f' do duto conforme
implantado, com a apresentação dejustiõlcativa técnica para a forma como foi realizado,

no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC.

4.2.5) Em relação à Condicionante 36 da LAS IN 025668 -Considerando que a
condicionante referia a observação do Ofício Pb4M/GP n' Q158/2012 da Prefeitura

Municipal de Mmicá, comprovar seu atendimento através do O$cio PMM/GP
0433/2014 dando por cumpridas as medidas através da apresentação do convênio
celebrado entre a PETROBRAS e o Município de Maricá para a implantação de prometo

de macrodrenagem, no valor de R$ 20 milhões, no prazo de 180(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC .

4.3) No que concerne à Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na
qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de
obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã.

" ..

P 4.4) Comprovar o cumprimento da Notificação C]2AMNOT/01057635 (Anexo 01 --
vede Hs. 830/835), mediante apresentação de: (i) relatório com descritivo e registro
fotográfico das ações realizadas para solucionar o incidente ocorrido;(ii) laudo de
análise realizado por laboratório credenciado pelo INCA çom a caracterização do
efluente contendo corante de cor azu! que extravasou do reservatório;(iii) cópia

baP©J
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manifestos de resíduos, de forma a comprovar a destilação do efluente para local
licenciado, tudo no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias, contados da homologação do
TAC

4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em

brejos temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400
(quaüocentos) dias contados da homologação do TAC .

4.6/4.8/4.9) Apresentar plano e relatório com as ações de salvamento, resgate e
monitoramento de fauna referentes à obrajá realizada, na prazo de 180(cento e oitenta)

dias após a homologação do TAC, bem como prosseguir com o monitoramento até a

conclusão da obra, a partir de quando começará a fluir o prazo de 60(sessenta) dias para
apresentação dorelatório final.

':'\

4.10) Apresentar estudo sobre a nova modelagem do transporte da pluma dos efluentes,
considerando os novos escapas da UPGN e do Trem l do COMPERJ, utilizando dados

primários de profundidade(batimetlia) e comiderando a atual composição de efluentes

a serem lançados pelo Emissário Terrestre e Submarino, no prazo de 500(quinhentos)
dias contados da homologação do TAC.

o,ís OBR/adcÕExoü ca/}/Pxa/tí2ssditL4 pr7waBxdszwitzza(godo
E){PKXXNniWENTQ SIS!.EM:A DE NETOS E TERMIN.AIS DO COMPERJ

. ÍERoczssQ x'' oo09x9&!1.20/8.x.]9: o921.

P:
CLÁUSULA TERCEIRA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação

pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS

compromete-se a cumprir as obrigações de fazer abaixo especiãcadas e a apresentar, no

bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e
ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item2:

A) No que concerne à Licença de Instalação n' IN024121 -- Apresentar relatório de
cumprimento de todas as condicionantes, em até 210 (duzentos e dez) dias contados da

2 Os números constantes nos itens abaixo(e nas demais cláwulas do presente TAC) seguem a mesma
sequência numérica dos pedidos originários de cada ACP, a Hlm de ímilitar a loçaliãação 4o pleito inicial

MPR]
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homologação do TAC, e atender, eventuais pendências no prazo determinado pelo órgãoambiental ' ' '''

B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e
localização do Sistema l)utoviário que se destinará ao transporte de produtos
líquidos, petróleo e derivados enh'e o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e
o Terminal de Campos Elíseos (TECEM/liEDUC) e de gás natural desde o Ponto
de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ:

B.l) Em relação à Condicionante 5: (a) Apresentar parecer técnico NUSAM 0 1/1 3 do

Instituto Chibo Mendes de Conservação da Biodiversidade -- ICMBio, com indicação
dos métodos construtivos para travessias de rios que visam mitigar os impactos

decorrentes da implantação dos dutos; (b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1,
apresentar as cartas com as comunicações relativas à execução das üavessias dos rios

Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suruí, realizadas com 15 dias de antecedência.

apresentando relatório fotográfico simplificado do local de travessia e prometo de
recuperação da área de preservação permanente -- APP contendo cronograma com as

datas precisas das interferências que estão em execução;(c) Apresentar a Autorização

034/2010 do ICMBio para a implantação dos dutos, incluindo válvulas de bloqueio em
pontos estratégicos para evitar contaminação dos cursos d'água em casos de acidentes:

e (d) Quanto ao Item 6 da Autorização n' 068/201 ] , apresentar o Plano de Manejo de
Resíduos envolvendo todo o material resultante da limpeza da obra, bem como dos

resíduos sólidos e efluentes líquidos, não pemlitindo que soam dispostos diretamente

nos cursos d'água sem que estalam compatíveis com a qualidade do corpo receptor. O
prazo para cumprimento destas obrigações é de 120(cento e vinte) dias, contados da
homologação do TAC.

~k...#'

B.2) Em relação à condicionante 6.1.1 -- Apresentar relatórios de atendimento ao Plano

de Console de Erosão, que prevê minimizar ao máximo o carreamento de sólidos para

os rios interceptados pelo empreendimento, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

'b.' ,'

\t..P'

B.3) Em relação à condicionante 6.1.2 -- apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS

0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INCA, através da qual foram
apresentadas justificativas para adoção de altemativas às tecnologias de execução dos

proletos inicialmente deãnidos para travessias dos corpos d'água relacionadas ng.EIA,

»íINÍSTÉRiO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO l;Ê JANEIRO
2' ?roã©aíarÉã ãe T teia Có$eÊiv8 d© Nãc8eo && râí

Edi$çio Doubie ?lam 08]@, Rua Jóão Cmemo, no 2Q7. sala 606/60?
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prioriz4ndo a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta

condicionante, no prazo de 120(cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC.

B.4) Em relação à condicionante 6.1.3 -- (i) apresentar os Relatórios do Programa de
Monitoramento da Qualidade da Á.gua Superficial e Sedimentos;(ii) dar continuidade

ao monitoramento de dois pontos no rio Macacu, a montmte do COBi@'ERJ e a jusante

da travessia, que é realizado em maré de sizígía vazante; e(iii) dar continuidade às
coletes qualitativas do âltoplâncton e do zooplântcton a montante do COMPERJ, que

deverão ser cam redes de no máximo 10mm e 50 mm, respectivamente. O prazo para
cumprimento destas obrigações é de 150(unto e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

:'''\

B.5) Apresenta o mapa com a localização dos poços de captação de água subterrânea

nos municípios atravessados pelos dutos e que estejam cadastrados nos órgãos

competentes, bem como a tabela de localização e os dados resumidos dos poços e
piezõmetros cadastrados na região de estudo, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC .

B.6) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar, no prazo de 300 (trezentos) dias
contados da homologação do TAC, o protocolo de registro no Cadastro Ambiental Rural

-- CAR de Reserva Legal dos imóveis rurais onde houve a desapropriação em favor da

PETROBRAS;

C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 -- que autoriza a implantação

de gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com aproximadamente ll km de extensão,

destinado ao transporte de gás natural do GASDUC 11, a partir do Ponto de
Entrega em Guapimirím, para abastecimento do COMPERJ:

C.l) Apresentar relatório de atendimento das condicionantes da LI IN024202(Programa
de Gestão Ambiental -- PGA) no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

C.2 / C.4) Em relação às condicionantes 6.2 e 21 -- Apresentar, quando do
requerimento da LO, respectivamente, o Plano de Atendimento à Emergência e o Plano

de Gerenciamento de Risco -- PGR, conforme TRs emitidos pelo INEA, indicando as
medidas contidas no Estudo da Análise de Riscos apresentado.

MINISTÉRIO PtrBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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CI.3) Em relação à condicionante 7 -- Observar as condicionantes de validade

constantes da Autorização n' 068/20 1 1 , retiâcada em 08/04/20 1 3, emitida pelo ICMBio,
em especial: ' '

a) Quanto ao Item l da Autorização n' 068/2011, comprovar que implantou, nos cursos

d'água a montante da APA Guapimirim e ESEC Guanabara -- Rio Macacu, Rio
Guapiaçu, Rio Guapimhim e Rio Suruí --, técnicas de travessia de furo direcional ou

aéreo(ponte) para mitigar os principais impactos decorrentes da implantação dos dutos.

Para travessia do Rio roncador(Santo .Aleíxo) e Rio Iriri, poderá ser empregada a técnica

convencional (cavalete), no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/201 1 , comprovar, no prazo de 1 50 (cento e

cinquenta) dias, contados da homologação do TAC, que, quando do emprego da
metodologia de travessia por ponte, observou as seguintes exigências:(i) A ponte não
deve ser utilizada como via de acesso, de modo a não se constituir como inüaestrutura

viária, favorecendo a ocupação desordenada da região;(ii) A cabeceira da ponte deve se

afastar ao máximo da margem do rio, não devendo ser construídos pilares no corpo
d'água;(iii) Deve haver vão livre suficiente pma não interromper o fluxo do

.' ''' '
no nas

ocasiões de enchentes(vazão máxima) e que não obstrui a passagem de embarcações

sob a ponte. Além disso, comprovar que obteve autorização para implantação da ponte
sobre o rio Guapimirim com pilares executados em suas margens.

c) Quinto ao Item 3 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 120 (cento e

vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica do
cavalete (convencional) pma o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes

exigência:(i) Evitar a realização das travessias nos meses chuvosos da região -- de
novembro a março -- ou, no mínimo, observar a intemipção da atividadê durante os

dias mais chuvosos;( ii) Instalar barreiras básicas nas margens e nos cursos d'água na

superãcie, bem como na secção transversal ajudante da intervenção, para contenção de
sedimentos, de modo a evitar a dispersão do fluxo de material nos rios durante a
execução da travessia dos duros;(iii) Proceder ao monitoramento do curso d'água a
jusante da área de intervenção, pua identiâcação de áreas de assoreamento decorrentes

das ações de execução da travessia dos dutos;(iv) No caso de ocorrência de
assoreamento detectada nas ações de monitoramento, como comia de
impacto gerado, proceder à dragagem da área.

''L
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c.l) Com relação aos rios Macacu e Guapiaçu, apresentar relatório com comprovação
do desassoreamento dos corpos hídricos, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados
da homologação do TAC e, caso sda verificada a necessidade de mais obras de
desassoreamento, apresenta, no prazo sucessivo de mais 60(sessenta) dias, cronograma

de execução, cuja realização deverá ser previamente aprovado pelo INEA/SEAS por
meio de autorização ou licença própria.

d) Quanto ao Item 4 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 150 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a

data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando
relatório fotográãco do local de travessia e prometo de recuperação da APP, contendo
cronograma com as datas precisas das interferências.

e) Quanto ao Item 5 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 150 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de
implantar 3(três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da APA
Guapimirim pma a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo
(Roncador), Iriri e Suruí, a âm de evitar a contaminação dos cursos d'água em caso de
acidentes.

C.5) Em relação à condicionante 24 -- apresentar, no prazo de 90(noventa) dias
contados da homologação do TAC, os relatórios do Programa de Gestão Ambiental,
evidenciando o cumprimento dos programas apresentados no PBA de acordo com os

critérios e çronogramas preestabelecidos até o requerimento da licença de operação.

8

'\ C.6) Em relação à condicionante 26 -- considerando que o empreendimento já foi
implantado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC,

relatórios do Programa de Gestão Ambiental referentes às ações realizada no âmbito
dos programa de comunicação social e educação ambiental, bem como das atividades
desenvolvidas com público intemo e extemo.PC.7) Em relação à condicionante 27 -- apresentar o Plano de Desapropriação e
Estabelecimento da Faixa de Servidão buscando negociação çoletiva dos bens
patrimoniais com paHicipação de instituições locais e planilha com todas as
desapropriações realizadas, indicando quais foram consensuais e quais foram

judicializadas, com os respectivos valores pagos, bem como as importâncias avaliados

M}NX$TÉRg© ?<Í8LleQ B©
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(pma aqueles casos em que não houve consenso), no prazo de 90(noventa) dias contados

da homologação do TAC.

C.13/C.115) Em relação às Condicionante 42 e 44 -- considerando que o

empreendimento já foi instalado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da

homologação do TAC, cópia digitalizada(em CD) dos relatórios das atividades

referentes à supressão de vegetação.

D) Apresenta os Planos Básicos Ambientais exigidos nas Licenças de Instalação n'

IN024121 e n' IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do
TAC

-',.....Ú'

DÀS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA PETROBRAS EMREj:ÀCÃOAO
EMPREENDIMENTO UPGN- UNIDJ{DE DEPROCESSJ{MENTO DE G.4S

NATUR.4L {PROCESSO N' 0009869-83.2018.8.19.0Q23)

CL:4i.!i$!jJLA QUARTA: Sem prduízo de outras obrigações previstas na legislação

pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão liüenciador, a PETROBRAS se
compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a

este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN02353Q -- aprova a concepção e localização
de Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN), Unidades de óleos Básicos

Lubri6xcantes (ULUB) e Instalações Auxiliares do COMPERJ:

4.1.1 -- Em relação à Condicionante 6.7 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD,
do Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Coq)os Hídricos do COMPERJ

reportado através dos relatórios trimestrais do PGA, visto que as atividades do plano se

referem às áreas do imóvel do COMPERJ em sua totalidade e que as obras da UPGN

estão concenüadas no Platâ 10;(ii) cópia digitalizada, em CD, do cronograma das

atividades a serem realizadas pela contratada responsável pela manutenção dos taludes

e prevenção de assoreamento dos ]nesmos, incluindo as áreas da UPGN, tudo no prazo
de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC.

MINg$TÉRÍ© ?ÜBtÍC© ©a E$TA©© ©© &EG ©E 3ANgíR©
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4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN025099 -- para a implantação das
Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do
COMPERJ:

4.2.1) Em relação à Condicionante 7 -- apresentar, em CD, cópia digitalizada do novo
Estudo de Dispersão Atmosférica, já realizado em agosto de 2019, com dados
meteorológicos de superfície da estação meteorológica da Fazenda Macacu e dados
meteorológicos de altitude do PODAR da Estação Ma=rço Zero, no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da validação do INEA.

4.2.2) Em relação à condicionante 17 -- adorar as medidas preventivas e mitigadoras
indicadas no Estudo de Análise de Risco apresentado, inclusive as referentes à instalação

de sistema de válvulas para controle da pressão para alimentar as unidades e interligação

do sistema de combate a incêndio da UPGN à rede de combate a incêndio do COMPERJ,

até o requerimento da LO, contendo, pela menos:

a) Adoção do programa de manutenção preventiva;

b) Implantação de sistema de malha de controle com redundância de instrumentação
crítica;

c) Aplicação de técnicas de identificação de perigos para o processo, tais como
HAZOP, SIL (Nível de Integridade de Segurança) e LOPA (Análise de Comando
de Proteção);

d) Acompaiüamento na qualidade da fabricação de equipamentos e materiais;

e) Avaliação das especificações de materiais de tubulação e prometo de suporte das
instalações;

f) Elaboração de Plano de Combate a Emergência;

g) Comprovação de implantação do sistema de combate a incêndio; e

h) Eliminação/mitígação de quaisquer fontes de ignição na área

4.2.4) Em relação à condicionante 24 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD, das
evidências do cronograma de avanço físico do sistema de tocha(ílare), em implantação,

WÍN}SVáRÍa ©Ü8Ll€0 ©a e$Ti%©0 ©© Rld©E ]'ÀNEÊR©
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outras providências, em até 1 80 (cento e oitenta) dias da homologação do TAC.

4.3) Apresentar, na prazo de 420(quatrocentos e vinte dias) dias a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis
cenários acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação

ao irem l do Comper], bem como definir as medidas preventivas e mitígadorasnecessãnas.'

P'
f.

4.5) Apresentar estudo quanto ao tratamento de gás natwai em relação ao mercúrio, no
prazo de 500(quinhentos) dias contados da homologação do TAC.

üe »n ? n):»mwHçâqlüeoll:lonpsi11z:zlk#&RiW-
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outras obrigações previstas na legislação
pelo órgão licenciador, a PE'IROBRAS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.) No que concerne às Licenças Préüa n' IN021727 e de Instalação Ra IN024123
das Linhas de Transmissão 345 kV:

4.1.1 e 4.2) Apresentar informações, proyetos e documentos sobre a modificação do
prometo da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à aitemativa

locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os impactos ambientais
potenciais proporcionados pela mudança do traçado.

4.1.2) Em relação à Condicionante 7. 1 -- Apresentar, em CD: (i) cópia digitalizada dos
laudos de avaliação da PE'm.OBRAS referentes ao valor das respectivas temas, da
vegetação e das benfeitorias;(ii) relação do ifa/m da negociação e do pagamento de

indenização, indicando se houve acordo(desapropriação amigável) ou ação judicial
(desapropriaçãojudicial); e (íii) documentos relativos à emissão na posse, tudo no prazo
de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC;

4.4.1 -- Deverá ser apresentado o Inventário Floresta! apresentado ao INCA em 201 8. no

prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, contemplando a(s)
ADA(s) pela alteração do traçado da Linha de Transmissão. '

P
4.4.6 -- 1)everá ser comprovado, quando da entrega do estudo acima mencionado, que

ele Êoi .elaborado por proHlssional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica -- ART. '

4.5) Apresenta diagnóstico relativo aos meios biótico e físico em resposta à Notificação
GELAFNOT/01052751, com novas infomtações sobre os meios necessários para
avaliação da viabilidade locacional do empreendimento, no prazo de 90(noventa) dias
contados da homologação do TAC .
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EMISSÁRIA
DE NoF 0009884-

&!9,QQ23
do COMPERJ). 0009869=83.20i8.8.i9.002S

CLÁUSULA: SEXTA: A PE'IROBRAS compromete-se a cumprir as OBRIGAÇÕES
DE PAGAR abaixo especificadas, seja em razão do entendimento do MPRJ pela
necessidade de Huação de medidas adicionais nas condicionantes das licenças já
deferidas pelo INEA, sda pelo entendimento do MPRJ de descumprimento das várias
condicionantes que já perderam o objeto, seja em atendimento, em substituição e em

çomplementação aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009884-52.201 8.8. 19.0023,

aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n ' 0009897-51.2018.8.19.0023, aos pedidos de

n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009869-83.201 8.8.19.0023 e aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do

processo n' 0009859-39.2018.8.19.0023 :

1) A PETR.OBRAS irá apoiar 6manceiramente os Municípios de ltaboraí, Maricá,
Cachoeiras de Macacu, Magé, Guapimirim e Duque de Caxias na elaboração(e eventual

atualização, se necessário) do prometo executivo e na execução(limitado ao valor
recebido) de seus respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico -- PMSBs, no

valor total de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), sendo R$ 4.000.000,00

(quatro milhões reais) pma cada um dos municípios citados, a ser depositado em seis
contas judiciais especíãcas, sendo certo que sua liberação a cada município beneficiário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ ç
SEIS/INCA, mediante apresentação de prévio profeta e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

--i..;....?

F':2) Apoiar financeiramente o Estado do Rio de Janeiro, para:(1) prdeto de conservação

e recuperação ambiental da bacia Guapi-Macacu, composta pelos rios Guapiaçu e

2' ?row da de'F@ e & Caí 8va ê Náeíee }Mboi'8{

Edi6çio i)oübíe Piãce Oí?ice; Rua Jogo Caetma, n' 207, sala $06/607,
Centro, ltabofaí* Ri, CEP 2{8QG-} }3, íê}. {2 1) 2645-6950, e-mãi: 2Ütc.Étaborai@mpd.mp.br
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Macacus, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 2.840.000,00 (dois
milhões e oitocentos e quarenta mil reais); e(2) prcÚeto socioambiental de agricultura
convencional em bordas de UC e pesticidas, visando à restauração ecológica por meio
de sistemas agroflorestais -- SAF com foco biliares, utilizando duas alavancas PNAE e
promoção do agroturismo4, mediante o depósito, em conta judicial, de R$ 640.066.00

(seiscentos e quarenta mil e sessenta e seis reais). Em ambos os projetos, o depósito

judicial deverá ocorrer no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação
do TAC, cuja liberação ao beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância
do MPRJ, mediante apresentação de prévio prqeto e com prestação de contas durante e
após a utilização do valor,

3) Apoiar Hmanceiramente o Município de ltaboraí para a elaboração e execução de
prometo de reurbanização e revitalização(calçadas e arborização) da Avenida 22 de
Maio, mediante o depósito, em conta judicial e no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, do valor de R$ 6.092.730,32 (seis milhões e noventa

e dois mil, setecentos e trinta reais e trinta e dois centavos) cuja liberação ao beneficiário
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e

3 Trata-se do principal manancial de abastecimento
Rio de Janeiro(RMRJ), atendendo cerca de l.
ações de SBNs com foco nia

demanda crescente pela água
conservação da biodiversidade e para prevenção de
serviços ecossistêmicos na bacia do rio
a adequação ambiental de imóveis
água e do solo e da fortalecimento de
intewenções serão realizadas em áreas
que visa promover a sustentabilidade

e do fortalecimento das organizações
integrada com o mecanismo de
modo a fortãiewr e
hídrica em curso na
' As comunidades

de acordo com mapeamento do INEA,
e nascentes, degradadas pela
iii) apoiar a conversão de
formar zonas-tampão no
para duas escolas públicas;
SAF; vi:íi) Criar uma
turísticos, através de cursos e oficinas nas
(ecológicos, sociais, beneâciamento de
e produção de muda.

leste da Região Metropolitana do

E uma bacia estratégica para
a vocação agropecuáriada bacia,a

relevância da área para
manter é hcreinentar o$

incentivo e apoiopara
maneio coõsewacióüiita da

sustentáveis na bacia do rio Guapi-Macacu. As

associado uma abordagem
propriedades e da paHicipação

a proposta será executada de fomla
e aos principais amores na região, de

na natureza(SbNs) para segurança
newssãio monitoramento ambiental.

pararestauraçãoecoiógiça
restaurar áreas de matas biliares

áreas de SAF, já existentes;
e renda atmvés dos SAF; v)

Fomecer alimentos orgânicos
turísticos às comunidades das áreas de

agricultores e guias
SAF, agregação de valores

P :0
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Caeíãüà, n':207; saias $06/607
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SEIS,C[NEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas
durmte e após a utilização do valor;

4) Apoia financeiramente o Município de ltaboraí para prometo de segurança pública
com monitoramento de câmaras, mediante o depósito, em contajudicial, do valor de R$

255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos),

no prazo de 120(cento e vinte) dim contados da homologação do TAC, cuja liberação
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS,
mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor;

5) Apoiar âmanceiramente o Estado do Rio de Janeho para. medidas de recuperação
ambiental em áreas do Município de ltaboraí a serem escolhidas de comum acordo entre

MPRJ e INCA/SEIS, no valor total de ]l$ 14 milhões (quatorze milhões de reais) a ser

depositado no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC,
em conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35(trinta e cinco) dias,

pelo INCA ou pela SMAS, cuja utilização pelo beneâciário ERJ será realizada apenas

com a prévia concordância do Compromitente MPRJ e mediante apresentação de prévio

prometo, com prestação de contas durante e após a utilização do valor.

\«-'

DO ACOMPANIL4MENTO DAS OBRIGA IÕES ASSUMIA.AS PELA
PETROBRAS E DJ\S OBRIGAÇÕES DO INEA

CLAUSl11jl4: $11.1.!M4: Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e a
fiscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PETR.OBRAS

assumidas no presente TAC.
''-..

F'
1) A PETROBRAS depositara o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação

de auditoria extema independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta especíãca

a ser indicada, com antecedência mínima de 35(cinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela

SEAS e referendada peia Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade.

2) A auditoria independente terá como âim exclusivo a avaliação do cumprimento

das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria, a ser entregue

&ÊgNÍ$TÉRí© PÚBL{C© ©© Z$T/;©© B© Ri© ©© 3ANE}R©
Z*Pf m teüadeTueeí8€oãe ãv doNécle &b í

Ediâçio i)aubie Pla O®ç$, Rua Joãó Cmtêna, ü' 207, sat 606/607.
Censo, ltabaraí, RJ, CEP 2480a,! }3, te1 (2i) 2645-6$50, é-mail: 2pytc.itabótai@npd.mp,br
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à SEAS/INEA, PETROBli.AS e MPRJ no prazo de 60 dias do recebimento referente a
cadaobrigação.

3) A auditoria independente deverá acompaiúar as ações de cumprimento das
medidas mitigatórias e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes medidas :

(i) A fiscalização não pode se limitar à simples leitura e aceitação dos relatórios das
obrigações específicas decorrentes do TAC apresentados e elaboradas unilateralmente

pelo empreendedor;(ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das informações e
documentação fomecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios elaborados por sua

equipe técnica;(iii) Deverá realizar vistorias in /oco para apurar o cumprimento de cada
obrigação do TAC, as quais serão levadas em conta na confecção dos relatórios aludidos

no item anterior(excito quando a obrigação se restringir à apresentação de
documentos);(iv) A cada documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação

protocolado pela PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com
registros fotográficos, e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as infomlações
prestadas no respectivo documento condizem com a realidade do campo, se são
suficientes e eficientes. Os serviços serão exclusivamente para acompanhamento das
obrigações do TAC.

4) Sem prquízo das ações a cargo da auditoria independente, o INEA se obriga a
fiscalizar diretamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do
COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semestralmente, realizar

vistorias !n /oco e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das hfomlações e
documentação üomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria independente;(ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na
comia do ibm 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INCA indicados
no item anterior deverão ser publicados no sítio eletrânico do INCA;(iii) Cmo a

PE'rROBli.AS descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no regular
emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveís para
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la;

5) As obrigações acordadas neste TAC são consideradas automaticamente
acrescidas àquelas estabelecidas nos licenciamentos ambientais do COMPERJ, sem
necessidade de realização de averbação das licenças ambientais;
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6) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5. 1 do processo n' 0009897-
51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC.
informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do Temia de
Compromisso de Compensação Ambiental -- TCCA n' 008/2013, relativo à aplicação
de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais

e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto

no artigo 36 da Lei Federal n' 9.985/00, inclusive informando qual Unidade de
Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela PETROBRAS.

7) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo 0009859-

39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
infonnações referentes às ações realizadas a partir da quitação do TCCA n' 09/2013.

relativo à Licença de Instalação IN024123, em atendimento ao disposto no artigo 36 da
Lei n' 9.985/00. ' '

:q-,-

8) O INEA promoverá, em atendimento ao pedido 5.2 do processo 0009859-
39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, análise
crítica, na forma prevista nos itens la 4 da presente cláusula, sobre o cumprimento da

Condicionante 14 da Licença de Instalação IN024123: "Jprexen/ar, em zzm .pra:zo

máximo de 6Q (sessenta) dias após a emissão da !icença, as áreas escolhidas como
compemação para serem analisadas/ aprovadas pelos técnicos da DILAM-GEL4F" .

ÇL:811glJ111A.Q1114:y:4: Compete ao Compromissâio ERJ exercer, por meio da SEA$,

a regular fiscal ização do INCA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações

oUeto do presente TAC, bem como das obrigações estabelecidas em todo o processo de
licenciamento ambiental do empreendimento em tela, sela na fase anterior à emissão das

licenças, sqa na fase de fiscalização do cumprimento das condicionantes das licenças.N'
'........

Parágrafo único -- Considerando a previsão de disponibilização de recursos para aias

de elaboração de proyetos e de intervenções pela SMAS/INCA, as equipes responsáveis

pela execução dos proletos deverão apresentar, ao MPRJ, relatórios sobre a evolução da

execução, tempos de referência, cronogramas, orçamentos e demais infomtações

MINISTÉRIO PÚBLICO nO XSdÇDO OO Ri0 DE JANEIRO
3'g'pomo r â ãe:TaÊeÊaeoie8va d©NúeÊ X b a

gdiãçio DGüble ?iate Of8ce, Rua Joêó Caetmo, à' 207, saiu:606/607.

Censo, Itaboraí, RJ, CEP 24800-1 13, te1. (2 1 ) 2645-6950. e-mail: 2pjlc.itaborai@mpd.mp.brhaPQJ
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relevantes, devendo a SEAS/INCA,
utilização dos recusas ao MPRJ.

ao final, promover a prestação de contas da

DAeONTAGEMDOSPRAZOS

CLÁUSULA NONA: O presente TAC terá validade desde a data de sua homologação

judicial, renunciando as partes, desde já, ao direito de recorrer e a questiona sua
validade.

Parágrafo único - Os prazos previstos no presente TAC são computadas em dias
corridos, excluindo-se Q dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

D4C'aa/pxorH(H'o

CLÁUSULA])ÉCIMA: A PETROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INEA e à
SMAS, para 6ms de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste TAC.

todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com
indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
nestesentido.

Parágrafo primeiro -- Sem prejuízo do disposto no capzzr, o MPRJ, o INEA e a SMAS

poderão, para fins de verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela
PETROBRAS, realizar diretamente ou mediante requisição aos órgãos ou entidades
pertinentes, vistorias ou fiscalizações.

Parágrafo segundo -- O MPRJ dará quitação quando do cumprimento das obrigações
de fazer após análise a ser feita pelo GAI.E.

Parágrafo terceiro -- O INEA e a SUAS, cumpridas as .obrigações aqui avançadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

nas licenças ambientais tratadas nas cláusulas acima, após o regular cumprimento de
todas as etapas dos itens constantes na cláusula sétima.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
2'?row ãâ ãêTuÊe18 Co} Êiv ãóNáe$eo bufa

gdiãcãa Dauble:Peace OMee, Rua Jogo Caétaãa, h' 207. sd& 606/607
Censo, ]taboraí: RJ. CEP 24800-] 1 3, te1. (2 1 ) 2645-6950, e-mail: 2pytc.itabolni@mpd.mp.br
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Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito deste
acordo estarão automaticamente quitadas com o envio do comprovante de depósito em
contas judiciais e nas contas indicadas pela SEAS/INEA.

Parágrafo quinto -- A respomabilidade pela elaboração dos orçamentos, termos de
referência, contratos e eventuais contratações recaem única e exclusivamente sobre os

contratantes de cada prometo, não cabendo a responsabilização dos Compromitentes pela
execução detaisrecursos.

ESTADODORIODEJANEIRO '\.-.#"

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MPRJ, o INEA e o ERJ não serão

responsáveis por quaisquer ânus, direitos ou obrigações relativos à legislação tributária,

previdenciária, trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS.

Parágrafo Primeiro -- O MPRJ, o INEA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer

compromissos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros em

decorrência de seus próprios aros, de seus dirigentes, empregados, propostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo -- A celebração do presente Temia não implica em reconhecimento

de qualquer irregularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos
procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas
condutas da SEAS, do INCA ou de quaisquer de seus servidores.

/

DAFISCzILIZACÃ0

CILAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O disposto no presente TAC não limita, impede
ou suspende a Hlscalização ampla, irrestrita e permanente da PETROBRAS pelos
Compromitentes ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas

demais atribuições e prerrogativas legais.

WXN}STÉRga PÜ$L{CÜ ©© EStADa ©O.Rta ©& jANEiRO
2*Prow fÊadeTuÊêêa $eã$ 8 Náe! bat'aí

Eêiãcio Double Peace Ofãce. Ruía Joga CaõtMO. h' 207, sala 606/607,
Centro, abofai. Ri, CEP 24800-} í3: te}.(Zi} 264$-é9SG, e-mai!: 2Ütó.itaborai@mpd.mp,bf

Página3G de 3 \



]'.

M}N}S'fÊÊÃ}o Pú8}.}(0
Í)(,} [S]',qr10 DÜ gl(l Í [ 1,%KEi].{(.]}

Parágrafo, Único, -- A existência e atuação da nlscalizaçao em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da PETROBRAS no que conceme às
obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas

CLÁUSULA l)ACIMA TERCEIRA: O valor total estimado do investimento para
realização das medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de
R$ 49.547.956,62 (quarenta e nove milhões quinhentos e quarenta e sete míl, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o seu desembolso de inteira
responsabilidade da PETROBRAS.

' 'h

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de
R$ 48.547.956,62 (quarenta e oito milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o restante do valor total a
importância estimada das obrigações de fazer previstas neste TAC.

NTO
11QAJUST.'ino

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Sem prejuízo da execução da obrigação de íàzer,

o não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a
PETROBRAS ao pagamento de multa diária no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

para cada situação de descumprimento veríHlcada, até o adimplemento comprovado da

obrigação msumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fmer o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INEA e ERJ ao pagamento de multa trimestral no 'valor de

R$ 1 .000,00(mil reais), para cada situação de descumprimento e até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

'@

Parágrafo Primeiro -- A multa não será aplicada caso existajustiÍicado motivo técnico

pm'a eventual atraso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito pela Compromissâia, em até 5(cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

«".,««,.. ;l;!ili$HWWH$1
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Parágrafo Segundo -- A multa também não incidirá caso a obrigação teima sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste e a

PE'lROBRAS, devidamente notiâcada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo

notificante, não inferior a 10 dias úteis, findo o qual a multa será aplicada, sem prejuízo

do exercício do poder de polícia pelo INEA e pela SEIS, inclusive para o devido
cumprimento das obrigações decadentes das licenças ambientais do COMPERJ.

Parágrafo Terceiro -- As multas sobre as quais trata a presente cláusula serão corrigidas
pela UNIR ou índice de correção que a substitua, e recolhidas ao Fundo Estadual de
Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano -- FECAM.

Parágrafo Quarto -- A notinlcação das multas será remetida ao endereço do respectivo

destinatário constante neste TAC e será considerada efetivada pela sua simples recepção .

Parágrafo Quinto - Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,

a Compromissária terá 20 (vinte) dias úteis para o recolhimento da multa e 05 (cinco)
dias úteis para a remessa do respectivo comprovante ao MPRJ.

Parágrafo Sexto -- As multas previstas na presente cláusula não têm cmáter

compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a PETROBRAS da eventual
responsabilidade por perdas e danos decorrentes de infrações a este TAC ou à legislação
ambiental.

DAlqGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O temia inicial do prazo de vigência do presente
TAC é a data da sua homologação e, o terno âlnal, 30/12/2021 , podendo ser pronogado
mediante ajuste entre as partesl

Parágrafo único -- Na eventual hipótese das sentenças homologatórias relativas às
ACPs cujo objeto aqui são 4ustadas forem exaradas em datas diversas, os prazos de
cumprimento e de vigência serão contados a partir da data da última sentença de
homologação judicial.

nAPUSLiCACÃOnEEXTjiATQ

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da data

de sua homologação, deverá a PETROBRAS promover a publicação
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presente TAC no Diário 06icial do Município de ltaboraí, no DOERJ e em jomal de
grande circulação no estado do Rio de Janeiro, contendo as partes, o objeto, o valor e o

prazo total do instrumento, correndo os respectivos encargos às suas expensas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este TAC, após homologado, tem naturezajurídica
de título executivo judicial, nos tempos do art. 5', $ 6', da Lei n' 7.347/85, e somente

poderá ser altemdo por escrito, mediante a celebração de termo aditivo entre as partes a

ser homologado judicialmente, podendo ser prorrogado mediante prévio custe.

Parágrafo Unico -- Na impossibilidade de acordo entre o Compromitente e as
Compromissárias quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, pemianecerão em
vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originariamente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de ]taboraí, ]oca] do

empreendimento COMPERJ, para dirimir questões ou disputas envolvendo o presente

TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

IV-CONCLUSÃO

Pelo exposto, por estarem assimjustos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro)

vias de igual teor, para um s6 efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ
(SEAS) e ao INCA, obrigando-se a fazê-lo õim)e e valioso por si e seus eventuais
Sucessores.

ltaboraí,18 de fevereiro de 2020
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunalde Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da I' Vara Cível
Av. Vereador Herminio Moleira, 380 2o andar
itb01vara@tjij .jus . br

sala 217CEP: 24800-201 Centro - itaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009859-39.201 8.8.lg.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gagflano Pinto Alberto Modera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

Custas ex lege

''''':\
P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Lixria Gagliano Pinto Alberto Mortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em / /

Código de Autentícação: 48A7.WS4U.LDNy.ASL2
Este código pode ser verificado em: }o110noc:!i1liuâ:!2r - Serviços - Validação de documentos
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AVIA GAGO.:IANQ PIN'rQ 4LÉERTO MÓktEFÜ:31 é42
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de ftaboraí
Cartório da la Vara Cível
Av. Vereador Herminlo Moreira, 380 2o andar
ltb01vara@tjrj .jus. br

sala 217CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo; 0009869-83.2018.8.1 g.0023 Fl$

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO

Ell nmm ;:lipmE'a«

Nesta data, faço os autos conclusos aa MM. Dr. Juiz
Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença
Vistos, etc

$gH=.=:nsmiixgsh=nanzui;
Custas ex leme

P.R.f

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gaglíano Pinto Alberto Mortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livia Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em / /

Código de Autentícação: 4F7E.AF74.H67Q.ASL2
Este código pode ser verificado em: )Ülw}81:!i1lilla:br - Serviços - Validação de documentos

110
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunalde Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da I' Vara Cível
Av. Vereador Herminlo Moreira, 380 2o andar
itb01vara@tjÜ.jus.br

sala 217CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009884-52.2018.8.lg.0023 Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

llllHSãlHE;3ÊHnEn«

Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença
Vistos, etc

Custas ex bege

P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera

:m...J..J.

Código de Autenticação: 4HTX.PCCy.4RAJ.ASL2
Este código pode ser verificado em: )ÜCl0aÜC:!i1l:itlg:b! - Serviços - Validação de documentos

©110

LIVIA GAÓÇIANO P;UNTO:ALBCRTQ ManTERÁ:31 942
;'=-;

lilll 1: jl 111111
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:g" !Ê:'



4

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Comarca de ltaboraí
Carfórlo da la Vara Cível
Av. Vereador Hermlnio Moreira, 380 2' andar
itb01vara@tjij.jus.br

saia 217CEP: 24800-20'i Centro - }taboraí - RJ e-mail

Processo: 0009897-51.201 8.8.19.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Llvia Gagliano Pinto Albedo Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO. para que produza seus devidos e jurídicos fins, o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.7.61 0/7.643, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
os Réus: e, por conseguinte, EXTING0 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma
do 487, 111, b do Código de Processo Civil. '

Custas ex lege

,''''-'-''-q
P.R.!

ltaboraí.19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto Morrera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Llvia Gagliano Pinto Alberto Modera

Em / /

Código de Autentlcação: 49C'l .J77M.4DLN.ASL2
Este código pode ser verificado em: )811ün8(:!i!:i.iug:bE - Serviços - Validação de documentos

©110 LEVIAGAGLÉANO

LIVIA GAÇLIANO PINTO ALBERTO :MORTEFiA:31 942 Assinado óm 19/02/2020 1:5:01 :29
:: :: : ; : : Local:TJ:RJ . : l
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Nas mais de mil páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total

das causas de 7,5 bilhões de reais, foram deduzidos diversos pedidos, como mais de uma

centena de obrigações de fazer relativas à complementação de estudos ambientais e instituição
e execução de novas medidas recuperatórias, mitigatórias e compensatórias/reparatórias na
seara ambiental, dano moral coletivo, condenação genérica em favor dos moradores que

soíteram danos com as obras do COMPERJ.

Após o ajuizamento das ACP's, o N4inistério Público, em agosto de 2018,

foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Termo de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos processos, para

tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 201 9, o Estado do Rio de Janeho, por
meio da SEAS e INCA, passou a participar das tratativas para o TAC. Foram realizadas
constantes reuniões sobre o assunto desde então (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais

na sede do GATE, da PGJ, do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate
sobre cada cláusula do TAC.

No dia 29/07/19, por convite do Deputado Estadual Luiz Paulo (formalizado

por meio do oãcio CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, da ALERJ), êste Promotor

compareceu à ALERJ e, no bojo da CPI da Crise Fiscal do Rio de Janeiro, palesqx.u em

Ministério êúb içado Estada do Rló de êi?logro
Edifício õoíib e Placa Qffice; Ruà Jogo Caetaaé, ng2.07, Saias 606/507,

(entro - }taborai. R.Ê -.Brasa:

CEP 248G0 !t3 : Telefone: {2Í} 2645-6950
E..:ini'!it : .2}lj tc .iiüb }:l;ai€1gin'tp !:l . 1ll } .1l!'
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52.2018.8.1
9.0023

laCívelde
[tabóraí

ambiental do empreendimento do
Eüissátio Terrestre e StlbhaFino do

COMPERI

26/06/2018
í.ooo.ooo.ouo, t
00 (um bilhão l
de reais) l

!02/201
l

00Q9852-
39.8.19.002
3 la Cível de

ltaboraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento "Linhas
de 'transmissão 345 KV do COMPERl" 26/06/2018

R$

soo.ooo.ooo,o
0 (quinhentos
milhões de

reais)

106/201
0

0009897-
89.2018.8.1
9.0023 la Cível de

ltaborai

Ilegalidades no }iéenciàmento
ambiental do empreendimento do
sistema de dutós e terminais do
coWPKKI.

26/06/2018

R$
l.ooo.ooo.ooo,
00 Cum bilhão
de reais)

O1/2Q13 0009869,
83.2018.8.1
9.Q023 la Cívelde

ltabóraí

Ilegalidades nó licenciamento
ambiental do empreendimento
Unidade de ?rocesiamênto de Gás
Natural (UPGN), Unidade de Oleos
Básicos L\lbrificanteg (ULUB) ê
[nstalacões Auxiliares do COWPER]

26/06/2018

R$

Í.000.00Q.000,
00

Cum bilhão de
reais)

82/2013 0006164.

::ãg!'.'.:
laCívelde
ltaboraí

Poluição atmosférica causada pelo "pó
de pedra" colocado em via pública pela
Petrobras sem aiitorízaçãó dó poder
Dúblicó em Alto do Taco. Sambaetiba,  

R$

l.ooo.ooo,oo
Cutn Milhão de
reais]
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NÚCLEO {TÃ80KAI

audiência pública, sobre a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque para: (i) as

investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis que deram azo ao
duizamento das ACP's; (ii) o teor das petições iniciais das ACP's do COMPERJ; (iii) o teor
da minuta de TAC l COMPERJ'

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por

objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 000991 9-12.2018.8.19.0023 e algumas
questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De

agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC ll
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-
83.20i8.8.lg.0023, 0009859-39.2018.8.lg.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897-
51.2018.8.19.0023.

Finalmente, no dia }8/02/2020, foi assinado o TAC ll COMIPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2Ó18.8.:19.0023, 000$859-39.2018.8.19.0023, 0009884-

52.2018.8.19.0023 e 0009897-5+.2018.8.19.0023, eü soleatdade cóm a presença do
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rió de Janeiro, dos Gerentes Gerais

da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação

pelo juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de

fazer a serem cumpridas pelos compromíssários PETRÓ13RAS, ESTAI)O DO RIO DE
JANEIRO e INCA, além de mais de uma deàéha de obrigações de:pagar l)elá PETROBRAS,

sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem umã destinação previamente especificada

naquele instrulhento.

i'$
}

É o breve relato do caso COMPERJ

Em prosseguimento à atuaçãó do MPRJ nq caso COMPERJ, esta
Promotoría, neste ato, de comia paralela, inicia dual freÃtêg de atuaéão sobre o TAC ll
COMPERJ(na esteira do que já vem fazendo em i'ilação ao TAC l):

; :

!') An1111&

administFai

Publicidade ao T
: A publicidade do

nos
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1) Extraiam-se 61 cópias do TAC ll COMPERJ e da presente promoção,
autuando-as como notícia de fato autónomas(cada uma com numero MPRJ

próprio), abr.indo-se imediata conclusão para instauração de um
procedimento administrativo(PA) especí6lco para apurar o cumprimento de
cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas);

'\- .

' httP://www.mprj.m
p.br/home/-/detalhe-noticia/visualizar/83203, publicado em 19/02/2020.
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2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha contendo o
número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e

com cópia dos o$cios 2' PJTC n' 768/] 8 e 1631/19, bem como com cópia

da presente promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll COMPERJ e da planilha contendo a relação
de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento

das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

4) Oficiar ao Corregedor:Geral dó MPRJ, em ,coinplemeato e com cópia
dos ofícios 2' PJTC n' 769/18 e 1 632/19, bem corno com cópia da presente

promoção, infomiapdo:: o ;que : consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da plaqlha contéhdo a relação de todos os
PA's instar'ados para fiscalizar e ácohpaiüar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2: acima;

5) Oõciar ao Conselho ;Superior do MPRJ, com cópia da presente

promoção, informando o que consta .lesta promoção, bem como

relação de todos os .PA's ihstawados para 6lscalizar e acompanhar o

cumprimento das obrigações do TAC l e 11, na esteira dõs itens l e 2 acima.
Adüza-se que, apesar de íiãó ser hipótese de comunicação obrigatória ao
colando Conselho, eis que o TAC foi celebrado ho bqo de ação civil
publica e homologado judicialmente, esta Promotoria, por cautela, diante da

importância e reperc -irão social é ambiental dos acordos, vem dar ciência a

esse égrégio CSMP da celebração dos dois TAC's e da instauração dos 125
procedimentos administrativos instaurados para:ãscalizm o cumprimento
das obrigações assumidas pela Petfobras, ERJ e INEA, bem como se colocar

à disposição para eventuais esclarecimentos coúblementares;

6) Oficiar aó Coordenador do :CAO AMBIENTE, em complemento e com

cópia dos ;ofícios 2' PJTC Bo 770/18 e 1633/19, beh como cópia da presente

próhoção, infomiándo o qué : cohstã nesta :promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e ;da planilha Contepdó a relação de todos os
PA's instaurados para üiscalizár e acompanhar o cumprimento das

obrigações dó TAC 11, na esteilla dos itens l e 2 acima. Ressalto-se que, caso

Ministério Público do Estada do Ría de Janeiro
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lO)Oficiar ao Secretário de Estado de Ambiente e Sustentabilidade

informando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia

' :'r' - :Ü;nlsüéfiü pública da estada da Ria de iatlàtçl/
cci lao ot b:e Placa Office, Rua Jogo c e i rta, nl 207. saias$06/&07,

Ce ltfd , Itàbbfài, R} - BtaÉ!!

CEP 248CG-123 - Telefone: {2â} Zó4s-õgso

E-;jUÜ Í: .2F.lÍc. iíü$ílí:i;g:m})i:l.mp-1lf
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2i PROMOTORIA DE JUSTIÇA DÊ TUTELA (0LETiVA

da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para Êlscalizar e
acompanhar o cumpri-'' t"'""' mento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l

e 2 acima;

ll) Oficiar ao Coordenador do GATE, em complemento e
com cópia dos

ofícios 2' PJTC n' 771/18 e 1640/19, bem como cópia da presente

promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os
PA's inata\irados pa . .ra fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

#Ê :U '====:1 \ $T? ;l ;:=';=:
cona.{buir para oi dois objétivos destacados aciipa no corpo da promoção,

em especial no que tange ã físcali2iaçã . . ..vv--'--" '' ) e ao acompanhamento do

cumprimento das obrigações assumidas pelos compronissados no TAC,

!:?lkb=1.rü.T==t=11=ã T TT""," ''"'"colaborativa, em razão

,'''h

social e ambiental do TAC;

ll?W$;1;il;à:i;llü jÊ\:";B:làl :
"':.:. '."'. l,;.: .:::*.;:: .:!:'!==:=::3' : â:llg

CéóeiÓ - !tãbãrài. R] :: Bi'esÊI

CEP 24800-ii3 : Telefone: l2i} 2ó45-69SO
!: .m:\i1: 2}l.ltc. iiílhoiüi:@!mnE.i.ini'.t'i

:iáàjnã'?.dê.'i4
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Maricá). Ressalte-se que, caso Sua Excelência tenha
conhecimento de

qualquer infom)ação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas pelos

compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoría
solicita sela
l l ...n. n-n

comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância

social e ambiental do TAC;

16) Oficiar ao Ministério Público Federal (Procuradoria da
República com

ilXKll'ATEI;= HÍllli
555/19, n' 883/2019, n' 990/2019 e hP 1643/19, bem como cópia da presente

iÜà;..:hi ;: : ii;=.i== 1::;.T. $
PAIS nstawados para fiscalizar ê acompaühat o cumprimento das

(5bjeto das ACP'ê e do ;TAC ll firmado. Ressalto-se que, caso Sua

áÊ!\ :: Hil'l::l=Ui'==::«S=;
em especial ho que tange à fiscalização :e ão acompanhamento do

cumprimento das obrigações :ássuhidas p . . .. . . '- ......:.v'u ",'--'-- "' ' ios cómpromissados no TAC,

l:kj ill P8i Ü }""'""l?l

\,

!.

Í.

:ã:lãliéâ&l: llã #Ü Él;télãã á+:Kió !ê )+?'áiill
Édificía bnuble Placa Otfice. Rua irão Caetano3 n: 2í}7. calas 606/fi07,

:ãéú l:ã.' l:: :']ilà:b.ãtí'üi,- .' B] '!: $i'às.i .

CEP 2a800 113 « tetefoT\e: {21} 264S:6950
$18 1iijl: g$ êli;gi$tllÜi@:8Í!! ;qi' -t' f
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2e PKOWQTORIA DE JUSTIÇA í)E 'fU'FELÀ COLETiVA

20) Oficiar ao Prefeito de Duque de Caxias, em complemento e com cópia do
ofício 2' PJTC n' 2050/19, informado o que consta nesta promoção, bem

como encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de

todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanha o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria
Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC ll as obrigações que
dizem respeito diretamente ao Município de Duque de Caxias). Ressalte-se

que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de qualquer infomiação que

possa contribuir para os dois objetivos destacados acima no corpo da
promoção, em especial no que tange à fiscalização e ao acompanhamento do

desde;logo, esta Promotoria solicita seja cóMüniêadà, numa linha de atuação

colaborativa, em razão dã relevância social ê ambiental do TAC;

21) Oficiar ao F'refeito de MlaÉé,: eü complemento ê com cópia do ofício 2'
PJTC n' 2045/19 infomiando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando:cópia do T,A.C ll e da planilha contendo a relação de todos os
PA'i instaurados pa .ra fiscalizar e ácoúpanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, üa esteira dõs itens l e 2 acima (deverá a Assessoria
Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC ll aé obrigações que

dizeis respeito diretamente ao Município de ]Magé). Ressalte-se que,
caso

Sua Excelência tenha colÜeciMento dé qualquer informação que possa

contribuir para os dois objetivos destacados acima no corpo da promoção,

em especial no que tange à ütscâlizaçiãó e ;aó acompaílhamento do

cumprimento das obrigações assumidas pelos cohpromissados no
TAC,

desde logo, esta Promotória solicita sda co .' unicada, hüÚa linha de atuação

colaborativa, em razão da relevância social e ambiental dQ TAC ;

22)0üiciar ao Prefeito de Guapiüiriú, em c(5mplemento e com cópia:;do
(início 2' PJTC n' 2043/19, infomiando o ;qué consta nesta promoção,

bem

como encaminhando cópia do TAC ll e da plãnilha contendo a relação de

todos os PA's inslÀurados para fiscalizar e acompaxlhãr o cumprimento das

obrigações do TAC :lil na esteira dos itens: l é 2 acima (deverá a Assessoria
Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC ll as obrigações que
dizem despeito diretamente ao;Município de Guapimirim). Réssalte-se que,
caso Sua Excelência tenha éonheciinento de qualquer infomiaçãó que possa

conüibuir p©!.g!.dois gl2lSgyos déstacâdo
\lüê;ãii ébibiP'óBli b.tdê:-Efta'êdldü:..... ... . . . . .'"''' ;'''' ' '' ' ';;'".'':';-'::'"' ' '':' '': '' '' ' ''''''' '''''' ' ' '' ' '' ''' ' ' ' 'Kià''dé l àüé.i'rid.

EdlfÉcio Doi ble Placa Ofticel Rua Joãí} Caelann, n2 207. salas 606/607.
êiá }liià :;il.lfá.Üãi'ã {, l - : .l$i'à sêt
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MinÉstéria Pública da Estada do Ria de Janeiro
E(ji fao í)oullle Placa Office. Rua irão Caetano. ng 207. salas 50$/507.

Ceíltl o !tabaraí. RI « Brasll
CEF' 248C]G ]!] - Telefone: {21} 2645-6950
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acompanhar o cumprimento dàs obrigações : .
r"""-'' ''"''"'' ' .o TAC 11, na esteira dos itens l

e 2 acima. Ressalte-se que, caso Sua Exc . . .
uvv"'l'-'-'-' ' )lência tenha conhecimento de

social e ambiental do TAC;

social e ahbieütal do TAC;

27) Oficiar ao IBAMA, em complemento e
1683/19, bem como cópia da presente

besta promoção, bem como
contendo a relação de tôdas os

acompanhar o cuinprimehto das
e 2 acima. Ressalto-se que, caso

qualquer infomiação que possa conüibuir
acima no coi-po da promoção, em

acompanhamento do
compromissados no TAC,

Ministério Fúbíica do Estada do Ría de

EdÍfi:io Double Placa Offtce, Rua ióãc

CE? 2480a-113 : Teiefone= {21} Zõ4j-ÓgS0
#il$#i;.liii2:gi õ.:j.ífli. ..... .. . . . . . ..":; ;' '" : : 'liiêi$ ÜÍh ÜiÍi;:ihü..'h'i'

.{)â#i.üa.!3 délÉ.4.
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comunicada, numa linha de atuação colab
social e ambiental do TAC; ) atava, em razão da relevância

"'BIUl: l:;llB : n::: i::: :: ::
ltaboraí,19 de fevereiro de 2020.
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Ofício 2a PJTC n' 467/2020 /raóora/1 02 de março de 2020

Ref: PA 63/2020 - MPRj 202000].74155
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça
que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a Apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6
da cláusula sétima do TAC ll COMPERj pactuado entre o MPR). a PETROBRAS, o INEA e o Estado
do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas n". 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário
Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do
COMPERI), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas
de Transmissão 345kV) ): " r,..JapresenEa/á,
em atendimento ao pedido 5.1 do processo ng 0009897-51.2018.8.19.0023, no prazo de 90
noventa) dias da homologação do TAC, informações referentes às ações realizadas a partir
da quitação do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental - TCCA nQ 008/2013.
'elativo à aplicação de R$ 352. 855,55(trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta
2 cinco reais e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao
disposto no artigo 36 da Lei Federal n9 9.985/00. inclusive informando qual Unidade de
:onservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela PETROBRAS".

\

:

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 89 da Lei 7.347/85 e o artigo 6Q, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça
solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza, qual
seja, 90 (noventa) dias, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo
referência ao presente PA) as informações e documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela contendo informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do
TCCA nQ 09/2013, relativo à Licença de Instalação IN024123, em atendimento ao disposto no
artigo 36 da Lei ne 9.985/00. ';'''':

Relatório Inicial de

AOSENHORSECRETÁRIO

SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE RIO DEJANElno
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20081-312 '

SEAS

Ministério Pública do Estado da Ria de Janeiro
2e Pramotoria de Justiça de Tutela Cotetiva do Núcleo itaborâí

Edifício Double Plane Offlce, Rua Jogo Caetano, ne 207, salas 606/607.
Centro - !tabofaí, RJ - Brasii

CEP 248QO ] 13 - Telefone: {21) 2645-695C
E-mail: 2Ditc.itaborai©lmori.mo.bí

e&!b:R l&lHS\l P n--buw-
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13/]1/2020 SEI/ERJ - 10269461 - Ofício - NA

@

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

OfSEAS/OUV SEI N'2{3

Excelentíssimo Promotor de Justiça
Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes
Ministério Público Estadual

2' Promotoria de Justiça dc Tutela Coactiva do Núcleo de ltaboraí.
Rua Jogo Caetano, n' 207, sala 606/607, Centro
ltaboraí-Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, 1 1 de novembro de 2020

Referência: Oficio 2' PJTC n' 467/2020 PA n' 63/2020 MPRJ n' 2020.00174155

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe,
Informo que estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir
a resposta a ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os
esforços envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo
às requisições fomluladas por esse i. Parques, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pejo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério Campello Soarem, Assistente 11, em g
1]./11/2020, às 21:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21e e 22Q do $

r)g 46.730,de 9 de agosto de 2Ql9.

=
B

R

8

consideração.

Atenciosamente,

Paulo Rogcrio Campello Soarem

Ouvidoria/SEIS

j 21008280

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
!!UD://seHazellçlqlj:glÜ12?

gaQ..êçeâsQ..Êxlglng:e informando o código verificador 10269461
e o código CRC 3A67EEF6.

Referência: Caso responda este On'cio, indicar expressamente o Processo ng SEl-07002

Avenida Venezuela, n' 1 1 0, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 12
Telefone: (2 1 ) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea

file:///C:/Users/thals.santos/Downloads/Oficio NA 1 0269461 .html 1 /1
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Promoção em separado, impressa em ..eÍ buda (s).

ttaboraí,g$ /Jy/2020.

TIAGOGONÇALVESVERASGOMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 63/2020 (MPRJ 2020.00174155)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especínicadas abaixo:

1- DeHiro o pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias de fl. 35,

oficie-se em resposta;

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 25 de novembro de 2020

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TRAGO GON(IALVES Assinada de forma digital por

VERÁS TRAGO GONCALVES VERÁS

COMES:089] 38537 Õãdas:;2020.1 1 .25 17= 4:52
q A :::i.;' ""' -03'00'"

. l-"

Aütb$ dê dl#iãóê dÓ Gàbiiiête dÕ llPxÕ ótóil é líeêêbidõiilaeãiãl
Secretaria na presente data.

::111111

@

Itaboraí, g$.ZIX.
Vt 9 }tCKi' nRO

M ní$ afia p'üb ica da Estado do 8ia de janeiro
2e Pfamoto?i3 de Tuteiâ CoÊetiv8 Nóc$ec !tabofêí

laia i)o áble í)lõce Off:çe. í\tia iü3ü ( ae aaü. tlç} 2{}7, $ 1üs f)í){}/GQ7;
e[.:ef$ã:fo - it:aboíaí, R] « 8rast]

ç::EP 24800-3.3.3 - 'fale'fode: {2].) .264$-695G
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Ofício 2a PJTC n' 2080/2020 /labora/: 09 de dezembro de 2020

Ref.: PA ne 63/2020 - MPRJ 2020.00174155

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Duvidar

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este

subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento Administrativo em referência

\

=:'::?;T;==: .T:J= :;'.:'=,,,\:=. :=.;=:'.;:.J= ::
:======'==J==:\=:=;:'=T==::'=:= :;

fins de contextua ização dos fatos. da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação para

jassinado eletronicamente)

TIAGO GONÇALVESVERASGOMES

PROMOTOR 0EJUSTiÇA

TRAGO Assinado de forma
GONCALVES digital por TRAGO

VERÁS GONCALVES VERÁS

GOMOS:0891 3853 Dado.S:0891 38s371a
710 18:41:24 -03'00

AOSR.OIJVfDOR

PAULO ROGÉRIO CAMPELLO SOARES

SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIEN'lE E SUSTENTABILIDADE - SEAS

Av. Venezuela, 110, 5e andar - Saúde, Rio dejaneiro - RJ
CEP: 20.081-3}2

Ministério público do Estado do Ria de Janeiro

..f;:::=TZ:= :F,f=*1=.=::E::=::'lT===\:=U?r
Ceílti"o .- liabo}«aí, R.i «. B!"ágil

C[P 24800-1 ].3 Telefone: l2i.} 26#$ $3?SÍ)

E« {nüi1: 2p.Íi:coitb©} rt} pfi. n": p,br
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí, g3i. Z:É..Á;;!ii{. Á G ..03 :iSÜ i
.#.:..,J'
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 63/2020 (MPRJ n. 2020.00174155)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação

,\áusu\a sét\ma, obr\gou-se a ''r...)apresentará, em afendimenro ao pedido 5. 1 do processo no
}009897-51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa.) dias da homologação do T,4C,
n$ot'mações re/Crentes às ações realizctdas a partir da quitação do Termo de Compromisso
ie Compensação Ambiental TCCÀ n' 008/2013. t'elativo à aplicação de RS 352.855,55
jtrezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e (indo
!ntaxos) em medidas compensatóricts, em atendimento clo disposto no artigo 36 da Lei
;ederal n' 9 .985/0Q. inc\usive inÍarmando qual Unidade de Conservação joi bene$ciada com
l compensação efetuada pela PETROBRAS''. ' '

.'''x

Portaria de instauração de PA à fl. 02. estando o Relatório
Investigação às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33 .verso.

inicial de

O ofício preliminar foi expedido à fls. 34

Ofício da SEIS à fl. 35, solicitando a dilação de prazo

É o relatório

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/1 8, em seu art. 35 dispõe
Xue. " O pt'ocedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de l (um) auo, podendo
;er prorrogado quantas vezes forem necessárias. a cctda decisão que determinar a realização
)u conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão''. sendo cena que
',4tltlalmerite. o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze)

-p )}) 8)00 slxt)»)})N", )?1 :+»5n3)3$)E«,Í =-)}sb ? : b)3 3n»m%%,14 ) boMM'? )nn o > >) ) b b »FW p bb n } l l)bl$HW)»F): b3 õb nB) >H) )>K)nbb»q4»}oHlSibb b)90)!H4&;

!y ê$ éfio ?'ábi ç da Eseõda dõ R$a de Jane$i"a

lo l)oiible i;la e ( fflce. Rtià iodo (,aPEaRa, rElI 2Q7* $ 1Üâ f ( j/{){}/,
(..ef%i::"o - ií:abo:"aí. R.i « Bíasií

1: 248(}<}.-:} 33 . r elefone ?:â /f)4fi:-ü#.50

!:t-:l't:!ii: .:Íll i:ee } i i.!::.'ml {':'! l)!:l . :'i'i Í)

í:' dif'!
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Resolução GPGJ n. 2.227/1 8.

op/n/o. as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria. para efetivo e integral cumprimento das

seguintes diligências:

l Reitere-se o ofício não respondido (f1. 34);

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

;bx='. s: ==:'Xl:lEuii:.==. .[ ,.":;:':.q!:s=t='::E:':;\c.

ltaboraí, 07 dejunho de 2021

Ícissinctdo eletronicameYlte)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

Â «inado de forma digital
TIAGO GONCALVES b.,'TiACO GONCALVES

VERÁS VERÁS

GOMES:0891 38537 GAMES:08913853710
Dados: 2021 .06.Uts

lO l0:36:20 03'00'
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Ofício 2ê PJTC n' 787/2021 /faóora/í 28 de abrilde 2021

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2e Promotoria de
Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho
Superior do Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam nesta

2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí há mais de um ano, 382

(trezentos e oitenta e dois) inquéritos civis e 141 (cento e quarenta e um)
procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto

no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ ne 2.227/2018.

,''\

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão aguardando o

resultado de diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais

diligências estão devidamente especificadas na última promoção lançada em cada
procedimento, que pode ser consultada pelo sistema MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração,

colocando-me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso
necessário.

lassinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVESVERASGOMES

PROMOTOR DEJUSTiÇA

Â Sua Excelência
Doutor LUCIAN0 OLIVEIRA MA'n'os DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n' 370 - Centro - Río dejaneiro - RJ

:Winistéria Público do Estado do RÊa de Janeiro

2$ Pramatoria de justiça CoietÊva Núcleo itabaraí
Edifício Doubie Peace Qffice, Rua irão Câetano, ng 207, salas 60$/6{)7,

Centro - itaboraí, Ri - Brasil
CEP 248aO-113 - Telefone; (21) 264$-$g$0

E-n)aÍ! : 2pj co {b@lll)plj !nP br
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i MIN}STÉRfO PÚBLICO
! [)O ÉST,4i)ü i.)O HIO í)E la.NtlÊto ;

OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de ltaboraí

Edifício Double Placa Ofnice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasll

CEP 24800-113 - Telefone:(21) 2ó45-ó950
E-mail: 2pjtcoitb(@mprl.mp.br

Ofício 2' PJTC n' 996/202 ] //abafar,08 dejunho de 2021

Ref.: PA 63/2020 -- MPRJ 202000174155

\Favor mencionar na resposta)

,'''\

Senhor Secretário,

O MINISTEjilO PUBLICO DO ESTADO ])O RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a Apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6 da cláusula sétima do TAC ll
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos

das ações civis públicas Bos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-
5] .2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.lg.0023
(UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV) ): Q.!NE6:,.ne..ilg11i.6,.da
çlái!$!ila.$Élima,.ízbdgQ11=ss. a ''(1 ..)a/2/"esemrará, em a/e/zdímelzfo ao pedido 5. / do processo /z ' 0009897-
~ 1.2018.8. í9. 0023, no prazo de 90 (novettta) dias da homologação do TAC, informações referentes às

ações t'ealizadas a pat'tir da quitação do Termo de Compromisso de Compertsaçào Ambiental TCCA n'
)08/2013, relativo à aplicação cie R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e
:indo reais.e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimeltto ao disposto no artigo
36 da Lei Federal n' 9.985/00, inclusive inlbrmando qual Unidade de Conservação Joi bene$ciada com a
compensação efetuada pela PETROBRAS'' . ''

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 1 29, ]nciso TTT da Constihição Federa],
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, ''b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça reiterando os termos do ofício 2' PJTC Do
467/2020 solicitar que findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se nisca]iza, qual
seja, 90 (noventa) dias, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao
presente PA) as informações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela
contendo informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do TC(=A n' 09/2013, relativo
à Licença de Instalação IN024123, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985/00. Fixa-se
o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório inicial de Investigação para Hlns de
contextualização dos fatos. ; ; ;

{'i OÇ ú.o+'
# .G .L03 3XG l

ii i;Éi"'%#-;g#i##'.

Í V : n f.-r.- r'-fl )
TIAGO GONÇAINES VERÁS GOMES
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PROMOTOR DE JUSTIÇA

AOSENHORSECjiET7tR}0
SECRET.ARIA DE EST.4DO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INCA
ESTADODERIODEJANE{RO
Av. Venezuela, 1 10 - Saúde. Rlo de Janeiro -- RJ
CEP: 2008 1-3 }2

SEIS

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em l0/06/2021, às 15:02, conforme art. I', lll, "b", da Lei 11.419/2006.

}H;!;$Wg:!H A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http s ://sei.mprl .mp . br/sei/congro l ador.externo.php?
acao-documento conferir&idorgao acesso extemo=0 infomlando o código veriüicador 0727548 e o
código CRC BA8BC86D.W

20.22.0001.00}7078.202}-54 0727548

https://sei.mprl .mp.b r/sei/controlador.php?acao:documento.imprimi r.web&acao.origem=a rvore.visualiza r&i ddocumen to=794562&infra.siste m .
2/2
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Minlstéf Público do Estado do Río de ianeir

Edifício Doubie Peace Office, Rua Jogo Caetano. rlg 207, salas 6G6/6G7,
Centro - ltat)Orai, RJ - Brasii

CEP 2480D-113 - Telefone: (21} 2645-6950

E-mai!: 2p.jÍçoitb@mpr].mp.br
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEIS/SUBEXE SEI N'}80 Rio de Janeiro, 21 de junho de 2021

Exmo. Sr. I'.':#

l:: ll

l:''.J
«c$

e''«!

d=:

!:'.,!

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes

Promotor de Justiça

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltabora{

--crua Jogo Caetano, n' 207, sala 606, Centro

ltaboraí/RJ, CEP.: 24800-1 13

Referência: Ofício 2' PJTC n' 467/2020- Oficio 2' PJTC n' 996/2021

PA 63/2020 - MPRJ 2020.0001 74] 55

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos oíicios em epígrafe, que visa
a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6 da cláusula sétima do TAC ll COMPERJ, a qual
solicita infomlação referente às ações realizadas a partir da quitação do TCCA n' 08/2013, relativo à
aplicação de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e
-cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, informamos que após a análise pelo setor técnico
da SEAS, seguem as seguintes considerações.

O TCCA 08/2013 foi celebrado em 19 de julho de 2013, com vigência de 03 (três) anos,
resultante da aprovação da concepção e da localização do sistema duto viário que destinarÍa o transporte
de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal
de Campos Elíseos (TECAM/REDUC) e de gás naUral desde o Ponto de Entrega em Guapimirim até o
COMPERJ, além de outro trecho de gasoduto Guapimirim - COMPERJ 11, com extensão de ll km e
diâmetro de 24 polegadas. Foi depositado no Mecanismo de Conservação da Biodiversidade do estado do
Rio de Janeiro - Fundo da Mata Atlântica - o valor de R$352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil
oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), correspondente ao percentual de 1,1%
em relação ao valor total declarado para o empreendimento.

Inicialmente, esse TCCA não foi alojado como fonte de recurso para custear nenhum
prometo específico. O procedimento de alojar um ou mais TCCA como fonte Hinanciadora de prometo era
um procedimento antigo adotado no âmbito do Fundo da Mata Atlântica (FMA). Com a evolução da
legislação e a concentração de todos os depósitos referentes a compensações ambientais em conta única,
perdeu-se o sentido de continuar com o procedimento antigo

Esclarece-se ainda que em 2015 foi aprovada alteração na Lei Estadual 6.572/2013,
resultando na Lei 7.061, a qual possibilitou a existência de parceria com mais de uma entidade para a
gestão operacional dos recursos de compensação ambiental no estado do Rio de Janeiro. As fontes
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previstas na legislação são: compensação ambiental, compensações de restauração florestal, recursos
oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta, doações e outras fontes.

Um dos atos administrativos específicos sobre a questão, emitido em 16 de novembro de
2015, por meio da Resolução SEA n' 491, regulamenta que os recursos de compensação ambiental
devidos pelo empreendedor que opta pelo depósito no Mecanismo de Conservação da Biodiversidade do
estado do Rio de Janeiro - Fundo da Mata Atlântica - deverão ser destinados a uma conta corrente em

nome de um dos Gestores Operacionais do FMA, aberta na instituição bancária com atribuição de Gestor
Financeiro do mesmo ]:;undo.

Com isso, os recursos devidos pelos empreendedores que geram impacto ambiental
significativo, a título de compensação ambiental, passaram a se concentrar em uma única conta. Uma vez
que acontece a centra]ização dos valores de compensação ambiental numa conta única, não há mais
sentido em decidir sobre a execução de projetos de forma a vincular a fonte de recurso a um TCCA
específico. Assim, eventuais saldos existentes de recursos atrelados a um TCCA passaram a compor a
conta específica para compensação ambiental após a mudança da legislação.

Ressalta-se, por oportuno, que o controle sobre os recursos existentes e a gestão adequada
desses recursos são fundamentais, já que sua destinação é pública e os impactos ambientais gerados pelos
grandes empreendimentos devem ser mitigados. É importante destacar que, em que pese a centralização
dos recursos de compensação ambiental em conta única, o controle dos depósitos previstos em cada
TCCA continua acontecendo de f'arma sistemática.

Por fim, a mudança da legislação estadual trouxe uma necessidade de implantar nova forma'
de cumprimento legal da aplicação de recursos de compensação ambiental no estado, atentando também
para a legislação federal e para decisões da Câmara de Compensação Ambiental que dizem respeito à
distribuição e alocação dos recursos. Essa nova fomla está explicada numa Nota Técnica disponibilizada
no site do Fundo da Mata Atlântica, no link a seguir: http://fmarl.org/transparência/govemanca. A
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade coloca-se à disposição para fornecer qualquer
esclarecimento necessário sobre o funcionamento do FMA e sobre a Nota Técnica mencionada.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

JOSERICARDOFERRETRADEBRITO

Subsecretário Executivo \.

ID Funcional n'. 5086921 -3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Bruto, Subsecretário de Estado,
em 21/06/2021, às 16:58, conforme horário ofícia] de Brasí]ia, com fundamento nos art. 2].g e 22g do
Decreto ng 46.730, de 9 de agosto de 20].9.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

acao=documento conferir&íd orgao acesso extern-

e o código CRC BC8EIBD7.

informando o código verificador 18498803

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng SEi-070026/001463/2020 SEinQ 18498803

Avenida Venezue[a, n' 1 ] 0, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone: (2 1) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea

https://sei .fazenda . rl .gov.b r/sei/controlado r. php?acao=documento.imprimi r.web&acao.origem=a rvore.visualizar&id.documento=20860707&infr . 2/2
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TERMO DEVISTA

Nesta dai:a, abro vista do presente procedimento ao
Excelentíssimo Promotor de Justiça Titular da 2a Promotoria de Justiça de Tutela

Coletiva do núcleo ltaboraí, Doutor Tiago Gonçalves Verás Gomes

ltaboraí, 05 de julho de 2021

Thaís Vipira dos Santos
Majríéula 7787

Promoção em separado, impressa em lauda (s)

Ttaboraí ;:llb /Ól+/2021

TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMOS
Promotor de Justiça/ Nqat. 3226

; . : :: : : ,$'il':d. Ó iÚéi&é$iiiiéié,ii;.r.itiiÓ;i::j;àl,Úálié:.Úê'' : ; : ' : : ;:: :
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ltíibórâíl

Ministério Público da Estado d© Ri© de maneira
2a Pramoterta de justiça Coietiva Núcleo ltabofaí

Edifício Double Peace Office, Rua iodo Caetano, ng 207, salas 606/$Q7,
Centtc - !taboraí, R.l - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21} 2$45-6950

[-mail: 2pjtcoitb@mplj .mp.br

MPW]



: 'Ú: ;0 MPU MINISTÉRIO PÚBLICO
OO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

2@ PR08WOTORIÃ DE jU$'alÇA DE TUTELA eOLETêVÂ
NÚCLEO ITABORAÍ

Ref.: PA n' 211/2019 (MPRJ - 2019.00978555); PA n' 63/2020 (MPRJ-2020.00174155) e
PA n' 64/2020 (MPRJ -- 2020.001741 54).

PROMOÇÃO CONJUNTA

Trata-se de procedimentos administrativos que buscam apurar informações

referentes às ações realizadas a partir da quitação do TCCA n' 07/2008, correspondente à fase

de implantação da Infraestrutura e Urbanização do COMPERJ; TCCA n' 008/2013, relativo à
aplicação de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco
reais e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias; e TCCA n' 09/20] 3, relativo
à Licença de Instalação IN024123, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n'
9.985/00

.-''''\

O Procedimento Administrativo n' 211/2019 (MPRJ - 2019.00978555) o

cumprimento da obrigação contida no item 6.6 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
n'. 000991 9-12.201 8.8.1 9.0023, como se vê abaixo:

ri..J O mEH, ao item ó.q zh ç/ázis /a /erceira, oórÜó;z-Ãe a
"(.. apPeielzfm'á, }zõ prazo ü 90 Ónoveli/aO df da ;gamo/ogaçãb lão ZHC.

il?áorüaçõêi r(:Ãe/'eü/es ài açõ k reã/izddas a,pqrlii da gzliZaçâb do êrmo de
rompe $àção àhófe&fa/ rCCH n' 0;b'2008, :ào?'exmo ztü/z/e à; j12ne de

/mp/aÚí«ãb da /n#aeiü'#rwa e aróZzizízaçãb íb CÕUHPEZ eú
lei dmebío: q áspoizo no ã'f&a 3ó (ü tef rz? P.98SI de /8.07. 0a ''.

Nesse diapasão, o Processo Administrativo n' 63/2020 (MPRJ-
2020.001 74] 55) apura o cumprimento do item 6 da cláusula sétima do TAC ll COMPERJ,
que possuía seguinte redação:

:'r] ,.,lapre]çenfaHd, çM ÚíendÀen/o aà pedido .SI ] cb:prÃcésso p 00P9897rl

5/.20/8.8. /9.Ó023, /p ,pPãza (b 90 fnovenfa0, dfízs da boca/ogaéâó do ZHC,

í/!#ormaéàes reÚeiezzíe.ç às 4çõei #eq/iradas a ,pm'fir .:ã;ií gzli/aéõb do Zero(i

de Compromisso de Compé/zfação ,4hófenfa/ + TCCy n? 008/20/3, rç/afino

Mintstéi"io Público do Estado do Rio de .farei?o
2a Promotaria de Tutela cotetiva Núcleo !tabofaí

Edifício Double Peace OHlce. Rua iodo Caetanc, ne 2Q7, salas 606/607,
Centro . itaboraí, RJ - Brasa!

CEP 24800«113 - Telefone: (21} 2$45-6950

E-mail: 2pjtcoitb@Fmprj mp.br
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t DOESTADO DORl0 DEfANEIRO

2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NÚCLEO iTA80KAj

à ap/fcaçâb de R$ 3i2.8ii,5.5 Óaezelz/ai e dinqzíenfa e doü mf/, oi/oce/zfos e

cf/zgleiz/a e cinzco reczfs e cfngzíe/z/a e cí co àeníavosJ em úedfdax

coinpenzsafórfas, em a/e/zdfme/zfo aa (ãspox/o no ar/ligo 3ó da /,é/ ]%dera/ n'

9.985/00, 1nc/asíve izÜorma/ziá9 güa/ {l/nfdade de Cansei'baçâo Jof
be/ze$cfadü coM a coimpe üçâo ( áefzlada Pe/a RETRO.BRdS".

Por sua vez, o Procedimento Administrativo n' 64/2020 (MPRJ
2020.00174154) apura a obrigação contida no Item 7 da cláusula sétima do TAC ll
COMPERJ, abaixo transcrita:

;rl. J apresen/ará, em a/elzd7men/o aa pe(#do 5./ do .processo 00098.59-

39.20/8.8. /9.0023, /zopraza de 90 Ónovezzfa0 dlm da dono/ogaçâb do ZHC,
// ÉormZzçõei ri::#eren/es às açõei rea/iradas aparfà' da qzzi/anão do 7'C(l:H n'

09/20/3, re/a/ivo à vice zça de ]} fa/açâó /N024/23, em aíend7men/o ao

dlsposio no arffgo 36 dü Ze/ n' 9. 98i/00 ".

'';...-,

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

l Oficie-se à SEAS requisitando informar: a) todos os valores que
ingressaram (a qualquer título) no mecanismo de conservação da
biodiversidade do estado do Rio de Janeiro - Fundo da Mata Atlântica.

desde 2013; b) todos os valores que foram liberados (que saíram) do
citado FMA, indicando a data e a destinação dos valores, assim como a
forma de controle de sua utilização; e c) todas as ações financiadas pelo
FMA no âmbito dos Municípios de ltaboraí, Magé, Guapimirim,
Cachoeiras de Macacu, Duque de Caxias, Maricá e São Gonçalo,
informando o objeto e o valor de cada prometo;

\.

2. Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente a vista.

[taboraí, 19 deju]ho de 202]
TRAGO : Assinado de forma

GONCAI \rFÇ digital porTiAGO
GONCALVESVERASVERÁS GAMES:089]38S37

GOMES:089 Dados; 2021.07.27

] 385371 0 l0:40: os'ao'

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERIAS GOMES

Promotor de Justiça

fWinÊstério Público d Estado do Rio de .faceira
2e Pfomotoria de Ttltela Caletiva Núcleo ftaboraí

Peace Offlce. Rua Jogo Caetano, ng 2ü7, saias 606/60?.
Centra - !taboraí, © - Brasa!

P 24800-113 - Telefone: (21) 2645-695C}

E-mail: 2pjtcoitb@mplj .mp.br

Edifício Doubl,
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Plane Ofnice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-] 1 3 - Telefone: (21) 264.5-695(7
E-mail: 2pjtcoitb@mprl.mp br

Ofício 2' PJTC n' 1 538/2021 //aóo/"aí,26 dejulho de 2021

Ref.: PA n' 211/2019 (MPRJ - 2019.00978555); PA n' 63/2020 (MPRJ-2020.00174155) e PA n' 64/2020
(MPRJ - 2020.00174154)

, :

(Favor mencionar na resposta)
©X'f.$a ,.]çfÇjê} !%'Íi'

":';%:i: *
$';f'#;jsf Õ;-:r:. {'- í:/ '

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este

:llB'ÜH;ã IX :ll:l X ÉIHii
008/2013, relativo à aplicação de R$ 352.855,55(trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e
cinco reais e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias; e TCCA n' 09/2013, relativo à
Licença de Instalação IN0241 23, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985/00

O Procedimento Administrativo n' 211/2019 (MPRJ - 20]9.00978555) o cumprimento da obrigação
contida no item 6.6 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INCA e o
Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil púb]ica n'. 0009919-]2.2018.8.19.0023. como se vê
abaixo

1...) 0 1NEA. no item 6.6 da cláusula terceira. obrigou-se a
Í. . .)apresentará. no prazo de 90(noventa) dlm da homologação do IAC,

Informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo
de compensação ambiental TCCA n' 07/20Q8. correspondente à lfase de
Implantação da Infraestrutura e Urbarüzação do COMPERJ. em
atendimento ao disposto no artigo 36 da Lel rt' 9. 98S, de 18. 07. 00''

Nesse diapasão, o Processo Administrativo n' 63/2020 (MPRJ-2020.001 74155) apura o cumprimento do
item 6 da cláusula sétima do TAC ll COMPERJ, que possui a seguinte redação:

'.. . )apresentará, em atendimerlto ao pedido 5. 1 do processo n' Q009897-
S1.2018.8.19.0023, rlo prazo de 90 (no'penta} dias da homologação do
IAC. informações re.gerentes às ações realizadas a partir da quitação do
termo de Compromisso de Compensação Ambiental TCCA n' 008/2013.

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao:documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=909854&infrasistem . . . 1/2
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relativo à aplicação de RS 352.855.SS (trezentos e cinqterita e dois mil.
)tíocentos e cinqtLenla e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) em
pedidas compensatória. em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lel
Federal n' 9. 985'00. inclusive itaformando qual LÍnidade de Conservação
foi bene$ciada com a compensação elettlada pela PETROBR.4S'

Por sua vez, o Procedimento Administrativo n' 64/2020 (MPRJ -- 2020.001 74154) apura a obrigação
contidano item 7dacláusulasétimadoTACll COMPERJ,abaixotranscrita: ' ' ''

'...) apreserltará, em atendimento ao pedido 5. 1 do processo 00098S9-
39.2018.8.19.0023. no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do

[AC. informações referentes às ações realizada a partir (h quitação do
rCCÁ n' 09.'2013. relativo à Licença de Instalação IN024123, em
atendimento ao disposto no artigo 36 da Lel n' 9. 985'00" .

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 1 06/2003, vem esta Promotoria de Justiça requisitar que sejam informados= a) todos
os valores que ingressaram (a qualquer título) no mecanismo de conservação da biodiversidade do
estado do Rio de Janeiro - Fundo da Mata Atlântica, desde 2013; b) todos os valores que foram .
liberados (que saíram) do citado FMA, indicando a data e a destinação dos valores, assim como a
forma de controle de sua utilização; e c) todas as ações financiadas pelo FMA no âmbito dos
Municípios de ltaboraí, Magé, Guapimirim, Cachoeiras de Macacu, Duque de Caxias, Maricá e São
Gonçalo, informando o objeto e o valor de cada projeto. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para
resposta.

Seguem anexas cópias das Portarias de Instauração e dos Relatórios Iniciais de Investigação dos presentes
procedimentos em epígrafe para fins de contextual ízação dos fatos.

TIAGO GONÇAINES VERÁS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
ESTADODE]UODEJANEIRO
Av. Venezue]a, 1]0 - Saúde, Rio de Janeiro -- RJ
CEP: 2QQ81-312

SEIS b

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mpr] mp.br/sei/controlador.externo.php?
acao-documento conferir&idorgao.acesso.externo=0 informando o código verificador 0833238 e o

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=909854&infra distem. a2
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

8

R

2

g

Of.SEIS/OUVI SEI N'106 Rio de Janeiro, 30 de agosto de 202 1

limo. Sr. Promotor

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes

Ministério Público do Estado do ]iio de Janeiro

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Plane OfHice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607

''.:entro - ltaboraí, RJ - Brasil

Referência: Ofício 2' PJTC n' 1538/2021 - PA n' 211/2a19 (MPRJ - 2019.009785S5);.:Eâ.wa:.Ê3Z2Q20

;(MERA;;Z1129.001lZil.j:SS) e PA n' 64/2020 (MPRJ -- 2020.001741 54)

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos especíÊlcos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempcstivo às
requisições fomtuladas por esse i. Parqlze/, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
-'\

Ana Beatriz Cárdenas

SEIS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente 11, em
30/08/202]., às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22Q do
Decreto ng 46.730,.dg..9..dg..agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

rmando o código verificador 21533134

e o código CRC 314DE195.

Avenida Venezuela, n' 1 10, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081 -3 12
Telefone: (2 1) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 81/2022 
PA 63/2020 - MPRJ 2020.00174155 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/47) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos  
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 15 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 22 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.:  Procedimento Administrativo n. 63/2020 (MPRJ n. 2020.00174155)  
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias, oficie-se 
em resposta;  

 
2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

 

Itaboraí, 21 de março de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
 Promotor de Justiça 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.03.22 

15:29:51 -03'00'
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref.  PA 63/2020 – MPRJ 2020.00174155 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 632/2022, via email. 

 
 

Itaboraí, 29 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº560                           Rio de Janeiro, 28 de julho de 2022

 
Ilmo. Sr.
Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
Referência: Ofício 2ª PJTC nº 1295/2022
         PA nº 211/2019 (MPRJ - 2019.00978555); PA nº 63/2020 (MPRJ-2020.00174155) e PA nº 64/2020
(MPRJ – 2020.00174154)          
 
Senhor Promotor,

 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que trata da

 reiteração do Ofício 2ª PJTC nº 1538/2021, que requisita informações: a) todos os valores que
ingressaram (a qualquer título) no mecanismo de conservação da biodiversidade do estado do Rio de
Janeiro - Fundo da Mata Atlântica, desde 2013; b) todos os valores que foram liberados (que saíram) do
citado FMA, indicando a data e a destinação dos valores, assim como a forma de controle de sua
utilização; e c) todas as ações financiadas pelo FMA no âmbito dos Municípios de Itaboraí, Magé,
Guapimirim, Cachoeiras de Macacu, Duque de Caxias, Maricá e São Gonçalo, informando o objeto e o
valor de cada projeto, servimo-nos do presente para encaminhar a manifestação da Coordenadoria do
Fundo da Mata Atlântica- COOFMA desta Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade- SEAS,
com informações acerca da solicitação ministerial.

                   Ademais, informamos que devido à grande quantidade de documentos,  a
COOFMA disponibilizou o acesso à pasta do Drive da CCA, onde constam todos os extratos de todas as
contas bancárias em nome dos gestores operacionais do FMA, a partir de 2013 até junho de 2022,
contendo data e destinatário da operação, através do link:
https://drive.google.com/drive/folders/1GSSK3wAq54tplggxGNEwMAJyBFao9ZSN e a pasta drive com
os documentos dos instrumentos que formalizaram as parcerias com os gestores operacionais ( Funbio  e
IDG) https://drive.google.com/drive/folders/1GSSK3wAq54tplggxGNEwMAJyBFao9ZSN, ressaltando
que o relacionamento entre a Seas e o Funbio iniciou por meio de um convênio e atualmente se dá por
meio de um acordo de cooperação.

 
Por fim, encaminhou a planilha Projetos FMA e UCs beneficiadas que apresenta uma

relação de todos os projetos executados e em execução pelos gestores operacionais desde 2013, bem como
os proponentes de cada projeto, as UCs beneficiadas, a fonte de recurso, o orçamento do projeto, o status
atual e o total já executado até o dia 06/07/2022, data da última atualização da planilha, que segue anexo.

59

https://drive.google.com/drive/folders/1GSSK3wAq54tplggxGNEwMAJyBFao9ZSN?usp=sharing
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Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 
Atenciosamente,
 

 

 
 

FÁBIO CAMPOS COSTA
Subsecretário Executivo  Interino 

ID Funcional nº. 2160487-8

Documento assinado eletronicamente por Fábio Campos Costa, Subsecretário Execu�vo Interino,
em 28/07/2022, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 36847674
e o código CRC ABA5904E.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001463/2020 SEI nº 36847674

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

À Superintendência de Fundos de Interesse Público - Seas/Supfip.

Trata o presente processo de demanda do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
(MPRJ) iniciada pelo ofício 2º PJTC Nº 467-2020 (10232711), recebido pelo Inea em 28/10/2020,
respondido pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade em 21/06/2021 por meio
do Of.SEAS/SUBEXE  SEI Nº180 (18498803) e complementado com novas indagações pelo ofício 2ª
PJTC Nº 1295/2022 (30673816), assinado em 28/03/2022.

Em sua primeira solicitação, o MPRJ requisita informações acerca das ações realizadas com
os recursos oriundos do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental (TCCA) nº 008/2013,
celebrado com a Petrobras em atendimento ao item 6 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ.

Em resposta, esta Secretaria informou que o recurso não foi vinculado inicialmente a
nenhum projeto específico, e que foi depositado na conta única da Compensação Ambiental administrada
pelo Mecanismo para a Conservação da Biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro (Fundo da Mata
Atlântica - FMA), conforme possibilita a legislação estadual vigente. No ofício, a Seas informa ainda que,
em razão da centralização dos recursos oriundos dessa fonte, não se pratica mais a vinculação da execução
dos projetos aprovados pela Câmara de Compensação Ambiental (CCA) a um TCCA específico.

Na sequência, o Ministério Público solicitou então mais detalhes, a saber:
"a) todos os valores que ingressaram (a qualquer título) no mecanismo de conservação da
biodiversidade do estado do Rio de Janeiro - Fundo da Mata Atlântica, desde 2013; b) todos os
valores que foram liberados (que saíram) do citado FMA, indicando a data e a destinação dos
valores, assim como a forma de controle de sua utilização; e c) todas as ações financiadas pelo FMA
no âmbito dos Municípios de Itaboraí, Magé, Guapimirim, Cachoeiras de Macacu, Duque de
Caxias, Maricá e São Gonçalo, informando o objeto e o valor de cada projeto".

Prestamo-nos, pois, a responder a esses questionamentos a seguir.
 
1) Todos os valores que entraram e saíram do Fundo da Mata Atlântica
Em resposta a essa solicitação, disponibilizamos o acesso à pasta do Drive da CCA, onde

constam todos os extratos de todas as contas bancárias em nome dos gestores operacionais do FMA, a
partir de 2013 até junho de 2022, contendo data e destinatário da operação.

Quanto à titularidade das contas, cabe informar que compete aos gestores operacionais a
contratação dos fornecedores e a execução dos projetos a serem implementados com os recursos do Fundo
da Mata Atlântica, sendo estes, atualmente, os titulares das contas bancárias do mecanismo, seguindo os
procedimentos estabelecidos no Manual Operacional (22457394) e sob monitoramento e
fiscalização da Seas.

De 2013 até os tempos atuais, figuraram como gestores operacionais do FMA o Fundo
Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio) e o Instituto de Desenvolvimento e Gestão (IDG), tendo este
último iniciado a parceria com a Secretaria em 2017.

Os documentos dos instrumentos que formalizaram as parcerias com os gestores
operacionais também podem ser consultados na pasta do Drive da CCA ou ainda por meio dos processos
E-07/001/390/2015 (acordo Funbio) e E-07/001/443/2016 (acordo IDG). Sobre isso, vale ressaltar que o
relacionamento entre a Seas e o Funbio iniciou por meio de um convênio e atualmente se dá por meio de
um acordo de cooperação.
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Por essa razão os extratos das contas do Funbio estão organizados em duas fases, a do
convênio e a do acordo. Essas duas fases são marcadas pelas alterações promovidas pela Lei Estadual
7061/2015 à Lei Estadual 6572/2013, que criou a figura do gestor financeiro, uma instituição financeira
responsável por abrir e administrar as contas sob titularidade do gestor operacional. 

Por fim, o controle da saída de recursos é feito a partir da análise das prestações de contas
dos gestores operacionais, conforme a Resolução SEAS nº 93/2021 (36507906).

 
2) Todas as ações financiadas pelo FMA no âmbito dos Municípios de Itaboraí, Magé,

Guapimirim, Cachoeiras de Macacu, Duque de Caxias, Maricá e São Gonçalo
A planilha Projetos FMA e UCs beneficiadas (36508076) apresenta uma relação de todos

os projetos executados e em execução pelos gestores operacionais desde 2013, bem como os proponentes
de cada projeto, as UCs beneficiadas, a fonte de recurso, o orçamento do projeto, o status atual e o total já
executado até o dia 06/07/2022, data da última atualização da planilha.

Como dito anteriormente, o controle da execução dos projetos é feito por meio da análise da
prestação de contas dos gestores operacionais.

A respeito dos investimentos na área de influência do COMPERJ, dois projetos atendem
especificamente aos municípios de Itaboraí e Maricá, sendo estes:

I - Elaboração de Plano de Manejo do Parque Natural Municipal Paleontológico de
São José de Itaboraí. Proposto pela Prefeitura de Itaboraí, o projeto aprovado pela
CCA foi orçado em R$ 379.360,00 (trezentos e setenta e nove mil trezentos e sessenta
reais) e está em execução atualmente, tendo já sido gastos R$ 111.433,62 (cento e onze
mil quatrocentos e trinte e três reais e sessenta e dois centavos).
II - Aquisição de embarcação para deslocamento marítimo e lagunar do Parque
Estadual da Serra da Tiririca, Reserva Ecológica da Juatinga e Reserva Extrativista
Marinha de Itaipú - Projeto para aquisição de embarcação. Proposto pelo Instituto
Estadual do Ambiente - Inea, o projeto aprovado pela CCA previa a aquisição de
embarcações para três UCs estaduais, dentre elas o Parque Estadual da Serra da Tiririca,
localizado entre os municípios de Niteroi e Maricá. Sua execução foi concluída no valor
de R$ 303.951,56 (trezentos e três mil novecentos e cinquenta e um mil reais e cinquenta
e seis centavos).

A tabela 1 da planilha Projetos FMA e UCs beneficiadas traz todas as informações dos
projetos mencionados.

Além desses dois projetos, outros 26 (vinte e seis) propostos pelo Inea (já concluídos ou em
execução no momento) são generalistas para todas as UCs estaduais, dentre as quais quatro adentram
municípios na área de influência do COMPERJ, são estas:

a) Parque Estadual da Serra da Tiririca - PESET, cuja área abrange os municípios de
Maricá e Niterói;
b) Parque Estadual dos Três Picos - PETP, maior parque estadual do RJ e cuja área
abrange os municípios de Guapimirim, Cachoeiras de Macacu, Teresópolis, Nova
Friburgo e Silva Jardim;
c) Refúgio da Vida Silvestre da Serra da Estrela - REVISEST, cuja área abrange os
municípios de Duque de Caxias, Magé e Petrópolis;
d) Área de Proteção do Alto Iguaçu - APAIGU, cuja área abrange os municípios de
Duque de Caxias, Nova Iguaçu e Belford Roxo.

Esses projetos que abrangem todas as UCs visam garantir a estruturação e a manutenção
das unidades de conservação estaduais, com serviços como: contratação de agentes ambientais para o
monitoramento da biodiversidade, educação ambiental e acompanhamento das ações executadas na UC;
contratação de profissionais especializados para o manejo florestal, produção de mudas e jardinagem;
contratação de empresa terceirazada para manutenção e higienização das unidades; contratação de
instituição para a manutenção de cartão vinculado para todas as UCs, visando a agilização de pequenas
aquisições materiais do dia-a-dia das unidades, dentre outros.
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Ao todo, os 26 projetos somam um orçamento de R$ 169.626.509,21 (cento e sessenta e
nove milhões seiscentos e vinte e seis mil quinhentos e nove reais e vinte e um centavos), dos quais R$
141.537.061,96 (cento e quarenta e um milhões quinhentos e trinta e sete mil sessenta e um reais e noventa
e seis centavos) foram executados, correspondentes a 83% (oitenta e três por cento) do valor orçado.
Ainda estão em execução seis projetos, conforme informações da planilha Projetos FMA e UCs
beneficiadas.

 
3. Conclusão
Pelo exposto, temos que, seja por projetos específicos ou por projetos generalistas em UCs

estaduais, todos os municípios na área de influência do COMPERJ, com a exceção de São Gonçalo, foram
beneficiados pelos investimentos oriundos do Fundo da Mata Atlântica, em especial da compensação
ambiental, ultrapassando consideravelmente o valor do TCCA nº 08/2013 firmado com a Petrobras.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para mais esclarecimentos, se
necessário.

 
Atenciosamente,

 
DAYANI RIBEIRO FARIAS

Coordenadora do Fundo da Mata Atlântica
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

 
Rio de Janeiro, 20 de julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Dayani Ribeiro Farias, Coordenadora, em 21/07/2022, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 36424861
e o código CRC 0474076A.

Referência: Processo nº SEI-070026/001463/2020 SEI nº 36424861

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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taria nº 566/SRH/2018, em 24/09/2018 e considerando a Lei nº
7.629/2017 - Processos nºs SEI nº E-26/007/1722/2014 e SEI-
2 6 0 0 0 7 / 0 11 3 1 2 / 2 0 2 1 .

PORTARIA Nº 380/2021 - NOMEIA FABIO MENEZES DA SILVA, ma-
tr. nº 40.449-1, em virtude de aprovação e classificação em concurso
público de provas e títulos, para exercer o cargo de Professor Assis-
tente, NS-9402, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Estado do Rio de Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas, e
lotação no Departamento de Matemática - FFP, na vaga de ANDREIA
CARVALHO MACIEL BARBOSA, matr. nº 34.471-3, por motivo de
exoneração, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
através da Portaria nº 880/2016, em 10/10/2016 e considerando a Lei
nº 7.629/2017 - Processos nºs SEI nº E-26/007/121/2017 e SEI nº E-
26/007/121/2017.1.

Id: 2321311

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO REITOR EM EXERCÍCIO
DE 04.12.2020

PORTARIA Nº 823/2020 - PROMOVE, a contar de 24/10/2019, I VA N
SIMÕES GARCIA, matr. nº 35.968-7, ID. 44265336, lotado na Facul-
dade de Direito, à categoria de Professor Associado, nos termos da
Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pelas Resoluções nº
03/2014 e nº 05/2017, da Deliberação nº 17/2011, com nova redação
dada pela Deliberação nº 11/2017 e da Lei nº 5343/2008, com nova
redação dada pela Lei nº 7423/2016. Processo SEI nº E-
26/007/9360/2019.

DE 05.12.2020

PORTARIA Nº 824/2020 - PROMOVE, a contar de 15/07/2020, LUIZ
AUGUSTO DE SOUZA CARNEIRO DE CAMPOS, matr. nº 38.064-2,
ID. 44660456, lotado no Instituto de Estudos Sociais e Políticos, à ca-
tegoria de Professor Associado, nos termos da Resolução nº 03/2011,
com nova redação dada pelas Resoluções nº 03/2014 e nº 05/2017,
da Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela Deliberação
nº 11/2017 e da Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei
nº 7423/2016. Processo nº SEI-260007/001234/2020.

PORTARIA Nº 825/2020 - PROMOVE, a contar de 22/11/2019, LEO-
NARDO DA SILVA SANT'ANNA, matr. nº 34.612-2 / ID. 6100643, lo-
tado na Faculdade de Direito, à categoria de Professor Associado,
nos termos da Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pelas
Resoluções nº 03/2014 e nº 05/2017, da Deliberação nº 17/2011, com
nova redação dada pela Deliberação nº 11/2017 e da Lei nº
5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 7423/2016. Processo
SEI nº E-26/007/10423/2019.

PORTARIA Nº 826/2020 - PROMOVE, a contar de 16/11/2018, SUELI
COELHO DA SILVA CARNEIRO, matr. nº 32.366-7 / ID. 41418689,
lotada na Faculdade de Ciências Médicas, à categoria de Professor
Titular, nos termos da Deliberação nº 01/2017, da Resolução nº
01/2017 e da Lei nº 5.343/2008 com nova redação dada pela Lei nº
7.423/2016. Processo SEI nº E-26/007/104297/2018.

DE 09.12.2020

PORTARIA Nº 813/2020 - PROGRIDE, a contar de 05/03/2018, CRIS-
TIANE AGUIAR DA COSTA, matr. nº 38.276-2 / ID. 50350633, lotada
no Instituto de Biologia Roberto Alcântara Gomes, à categoria de Pro-
fessor Adjunto Nível 3, nos termos da Resolução nº 06/2017, da De-
liberação nº 13/2017, do Decreto nº 44.788/2014 e da Lei nº
7.423/2017. Processo SEI nº E-26/007/3302/2017.

Id: 2316527

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 25/05/2021

PÁGINA 20 - 1ª COLUNA

ATA DA 15ª REUNIÃO REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2021

Proc. nº SEI-100005/003772/2021 - Auto Viação Reginas Ltda.
Onde se lê: ... AI D-878214.
Leia-se: ... AI D-787214.

Id: 2321392

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 28.05.2021

PROC. Nº SEI-100005/003714/2021 - Com base no parecer da área
técnica, (17598919), APROVO o modelo de planta nº 11838924, re-
querido por Marcopolo SA com as seguintes especificações:
Carroceria: Micromaster urbano modelo W-L, com ar condicionado e
plataforma elevatória na traseira do veículo.
Chassi: Volare
Distância entre eixos: 5500 mm
Lotação: 29 passageiros sentados + 1PDD e 21 passageiros em pé.
Obs.: Sem posto de cobrador.

DE 09.06.2021

PROC. Nº SEI-100005/012047/2020 - INDEFIRO com base no Pare-
cer n°289/2021/DETRO/ASSJUR (17540242).

PROC. Nº SEI-100005/012066/2020 - INDEFIRO com base no pare-
cer da área econômica (17281385).

Id: 2321523

S SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 08.06.2021

PÁG. 32 - 1ª COLUNA

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 31.05.2021

Onde se lê:
Proc. nº SEI-100005/002746/2020...
Leia-se:
Proc. nº SEI-100005/007858/2020...

Id: 2321394

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ATO DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO SEAS Nº 093 DE 08 DE JUNHO DE 2021

ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS PARA
AUTORIZAÇÃO DE DESEMBOLSO TRIMES-
TRAL, PAGAMENTOS A FORNECEDORES E
PRESTAÇÃO DE CONTAS PELO GESTOR
OPERACIONAL DO FUNDO DA MATA ATLÂN-
TICA - FMA E DEFINE O PRAZO PARA PU-
BLICAÇÃO DO MANUAL OPERACIONAL COM
DETALHAMENTOS DOS MECANISMOS PARA
A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FMA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em
vista o constante no processo nº SEI-070026/000735/2021;

CONSIDERANDO:

- que a Lei nº 6.572, de 31 de outubro de 2013, disciplinou no plano
estadual a compensação ambiental, devida pelo empreendedor, esta-
belecida no art. 36 da Lei Federal nº 9.985/2000 - Lei do Sistema
Nacional de Unidades de Conservação;

- o Acordo de Cooperação nº 01/2017 celebrado entre o Estado do
Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade - SEAS, e o gestor operacional Instituto de Desen-
volvimento e Gestão - IDG, com a interveniência do Instituto Estadual
do Ambiente - INEA e do gestor financeiro Banco Bradesco S/A, vi-
sando à operação, manutenção e controle do mecanismo operacional
para conservação da biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro;

- que é atribuição da Secretaria de Estado do Ambiente e Susten-
tabilidade - SEAS aprovar normas e procedimentos que regulem a
operação de instrumentos operacionais do Fundo da Mata Atlântica -
FMA; conforme estabelecido no § 7º do art. 3º da Lei nº 6.572, de 31
de outubro de 2013;

- que compete à SEAS avaliar a relação de projetos em andamento
com a respectiva previsão de desembolso trimestral encaminhada pelo
Gestor Operacional do FMA, visando à liberação desses recursos;

- que compete ao Gestor Operacional do FMA encaminhar a SEAS,
trimestralmente, a relação dos projetos em andamento com a respec-
tiva previsão de desembolso trimestral para liberação da governança
desses recursos pela SEAS, bem como prestação de contas dos re-
cursos executados no trimestre anterior;

- por fim, que se percebeu a necessidade de incluir procedimentos
específicos que não estão contidos na Resolução SEA n° 491/2015,
objetivando ganho de escala, de sinergia e de eficiência na operação
dos recursos para o Mecanismo de Conservação da Biodiversidade do
Estado do Rio de Janeiro, assim,

R E S O LV E :
Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Para fins deste regulamento, entende-se por:
GESTOR OPERACIONAL DO FMA - É a entidade sem fins lucrati-
vos, que firmou Acordo de Cooperação com a SEAS, para gerir os
recursos dos instrumentos do FMA.
GESTOR FINANCEIRO DO FMA - É a instituição bancária escolhida
por licitação pela SEAS para exercer a gerência financeira dos recur-
sos de medidas compensatórias e outras fontes de pessoas físicas ou
jurídica que aderem ao FMA, nos termos do artigo 3-C da Lei Es-
tadual nº 6.572/13.
BENEFICIÁRIO - São os responsáveis pelo Projeto aprovado na
CCA. Podendo ser a SEAS, INEA, Municípios através do seu órgão
ambiental, proprietário de RPPN ou a ICMBio.
COORDENADOR DO PROJETO (BENEFICIÁRIO) - É a pessoa in-
dicada pelo beneficiário para exercer a função de Coordenação do
projeto junto ao Gestor Operacional do FMA.
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (CFF) - É o documento que
relaciona todos os insumos contidos no Programa de Trabalho, a dis-
tribuição temporal de aquisições/contratações e o dispêndio de recur-
sos.
TERMO DE RECEBIMENTO E ACEITE DE MEDIÇÃO - (TRA) - É o
documento emitido pelo Beneficiário e encaminhado ao Gestor Ope-
racional do FMA, com a finalidade de autorizar o Gestor Operacional
do FMA ao pagamento do serviço.

Capítulo II
DOS PROCEDIMENTOS

Seção I
Do Objeto e dos Princípios

Art. 2º - Este regulamento estabelece procedimentos para análise da
solicitação de desembolso trimestral encaminhada pelo Gestor Opera-
cional do FMA, para fins de liberação dos recursos; bem como os
procedimentos de pagamentos aos fornecedores e prestação de con-
tas dos recursos gastos no trimestre anterior pelo Gestor Operacional
do FMA, no cumprimento dos projetos de que trata a Lei nº
6.572/2013, com as modificações introduzidas pela Lei nº 7.061/2015.

Parágrafo Único - Os casos de aquisições com entrega imediata se-
rão regulamentados pelo Manual Operacional.

Art. 3º - Os procedimentos mencionados no art. 1º reger-se-ão pelos
princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhe
são correlatos.

Seção II
Da Solicitação e Autorização do Desembolso Trimestral

Art. 4º - O Gestor Operacional do FMA deverá encaminhar à SEAS,
trimestralmente, a relação dos projetos em andamento com a respec-
tiva previsão de desembolso trimestral para liberação da governança
desses recursos pela SEAS.

§ 1º - A Superintendência de Fundos de Interesse Público - SUPFIP
deverá encaminhar a solicitação já analisada sobre a compatibilidade
do cronograma apresentado pelo gestor operacional com o CFF do
projeto e da inexistência de pendências em relação às prestações de
contas anteriores para a Subsecretaria Executiva da Secretaria Esta-
dual do Ambiente e Sustentabilidade - SUBEXE/SEAS, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, para que esta autorize a liberação do desembolso
trimestral.

§ 2º - No último trimestre do CFF do projeto, o Coordenador do Pro-
jeto (Beneficiário) deverá observar também a necessidade de continui-
dade dos projetos, para fins de informar ao Gestor Operacional do
FMA os atos necessários que deverão ser adotados para a renova-
ção. Caberá observar ainda os prazos e saldos do CFF.

§ 3º - O Gestor operacional do FMA, dentro do prazo do último tri-
mestre, deverá sanar todas as necessidades para continuidade do
projeto e da liberação do desembolso trimestral subsequente, com ba-
se em novo CFF da renovação contratual.

§ 4º - Considera-se desembolso trimestral para fins deste regulamen-
to, a liberação dos recursos dos projetos do FMA referentes às con-
tratações que compreendam a execução no período a partir de 12
(doze) meses. Nas hipóteses de contratações em prazos inferiores, o
desembolso deverá obedecer à proporcionalidade do período a ser
executado.

§ 5º - A liberação do desembolso do segundo trimestre não depen-
derá da aprovação da prestação de contas do primeiro trimestre, sal-
vo quando identificado impropriedades na documentação encaminhada
relativa ao disposto no Art. 10.

§ 6º - Os procedimentos para liberação dos desembolsos trimestrais
deverão seguir o fluxo disposto no Anexo I

Seção III
Dos Pagamentos aos Fornecedores pelos Gestores Operacionais

do FMA

Art. 5º - Caberá ao fornecedor contratado pelo Gestor Operacional do
FMA enviar toda a documentação necessária referente à medição ou
fatura, conforme estabelecido contratualmente, para a fiscalização do
contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis ao final do período
estabelecido no cronograma.

Art. 6º - Caberá a fiscalização do contrato atestar a medição e a do-
cumentação e encaminhar, no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos,
o relatório de atestação para o Coordenador do Projeto (Beneficiário),
para fins de que este faça a verificação da mesma e emita o Termo
de Recebimento e Aceite da Medição - TRA.

Art. 7º - Caberá à Coordenação do Projeto (Beneficiário) emitir e en-
viar o Termo de Recebimento e Aceite da Medição - TRA ao Gestor
Operacional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, com cópia para
a o DGAF/SEAS, primeiramente por e-mail em arquivo digital e pos-
teriormente por meio do SEI.

§ 1º - Sendo identificado quaisquer impropriedades, a SEAS/DGAF
deverá solicitar imediatamente, através de notificação ao Gestor Ope-
racional do FMA, os devidos esclarecimentos e a sua respectiva re-
gularização, podendo ainda realizar glosas de pagamentos indevidos
na medição subsequente.

§ 2º - Em caso de RPPN a emissão do TRA ficará a cargo do
INEA.

Art. 8º - Após o recebimento do TRA, o Gestor Operacional deverá
realizar o pagamento da nota fiscal emitida pelo fornecedor.

Parágrafo Único - O pagamento da última medição dependerá de au-
torização da SEAS.

Art. 9º - Os procedimentos para pagamento aos fornecedores pelo
Gestor Operacional do FMA deverão obedecer ao fluxo constante no
Anexo II.

Seção IV
Da Prestação de Contas referente ao Desembolso Trimestral

Art. 10 - O Gestor Operacional deverá encaminhar as prestações de
contas dos desembolsos trimestrais à SEAS, por meio de Ofício à Se-
cretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS, abrangen-
do períodos sucessivos de 90 (noventa) dias, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos a contar do nonagésimo dia referente a cada pe-
ríodo, devendo ser constituída das seguintes peças:
Demonstrativo da execução das receitas e despesas por rubrica da
cada categoria de gasto;
Relação de pagamentos realizados;
Cópia digital de despesas efetuadas com recursos dos projetos.
A relação dos Termos de Recebimento e Aceite da Medição - TRAs
do respectivo período.
As notas fiscais atestadas;
Parecer Técnico do Coordenador do Projeto;
Documentação comprobatória das obrigações trabalhistas:
Relação dos empregados que fazem parte do contrato no determinado
período de execução (devidamente atestada pela fiscalização);
Comprovantes de pagamento dos salários, folha de pagamento, cor-
respondente ao período de execução;
Documentação comprobatória das obrigações previdenciárias:
Guias de GPS (INSS) e GFIP (FGTS) e respectivos comprovantes de
pagamento, com a relação de empregados ( do arquivo SEFIP - Sis-
tema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdên-
cia Social) referente ao mês anterior ao período da execução do ser-
viço.
Documentação comprobatória das obrigações fiscais:
Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Certificado de Regularidade Fiscal - CND (SEFAZ)
Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa (PGE)

§ 1º - Caberá a DGAF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
realizar uma análise contratual, técnica e financeira da prestação de
contas, emitindo um parecer técnico, para fins de aprovação ou re-
provação das contas.

§ 2º - Caberá a DGAF, em caso de manifestação pela aprovação das
contas, encaminhar a SUBEXE/SEAS, para que esta aprove as contas.

§ 3º - Em caso de verificação de inconsistências na prestação das
contas, caberá a DGAF notificar o Gestor Operacional, no prazo má-
ximo de 5 (cinco) dias úteis, para que este realize as correções ne-
cessárias ou preste os devidos esclarecimentos, em igual período.

§ 4º - Caberá a SUBEXE/SEAS emitir declaração aprovando a pres-
tação de contas do desembolso trimestral, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis após o recebimento da manifestação da DGAF, bem
como oficiar o Gestor Financeiro para que este permita o resgate dos
recursos do trimestre subsequente pelo Gestor Operacional.

§ 5º - Em caso de reprovação das contas, não será autorizada a li-
beração do desembolso trimestral subsequente. Nesse caso, o Gestor
Operacional poderá suspender, até regularização, os contratos firma-
dos com os fornecedores.

Art. 11 - Os procedimentos para análise das prestações de contas
dos pagamentos trimestrais do Gestor Operacional do FMA deverão
obedecer o fluxo constante no Anexo III.

Art. 12 - Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias úteis para pu-
blicação do Manual Operacional com detalhamentos dos mecanismos
para a Conservação da Biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro -

Fundo da Mata Atlântica (FMA), o qual deverá ser elaborado pelo
Gestor Operacional do FMA e pela Secretaria do Ambiente e Susten-
tabilidade, em comum acordo.

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2021

THIAGO PAMPOLHA
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

www.facebook.com/agetransprj

www.twitter.com/agetransp

ouvidoria@agetransp.rj.gov.br

www.agetransp.rj.gov.br

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 10 de Junho de 2021 às 01:07:30 -0300.
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ANEXO I

INSERIR IMAGEM ANEXO I

ANEXO II

INSERIR IMAGEM ANEXO II
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ANEXO III

INSERIR IMAGEM ANEXO III

*Republicada por incorreção no original publicada no D.O. de 09.06.2021.

Id: 2321506

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156263

NOME: Líbano serviços de Limpeza Urbana, Construção Civil SS Lt-
da. CNPJ/CPF N° 09.077.888/0001-35. ENDEREÇO: Todo o Território
do Estado do Rio de Janeiro. MUNICÍPIO: Todos - RJ. INFRAÇÃO:
Artigo 79,87,90 e 95, da Lei Estadual N° 3.467/00. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 14.816,98. Processo nº SEI-070002/000784/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR N° GEFI-
SEAI/00156293

NOME: Governador Iate Clube. CNPJ/CPF N° 31.154.800/0001-90.
ENDEREÇO: Avenida dos Magistérios, n° 1350 - Moneró. MUNICÍPIO:
Rio de Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 23 e 29 da Lei Estadual N°
3.467/00. PENALIDADE: Interdição do Estabelecimento. Processo nº
sei-070002/010693/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00153989

NOME: Dione Gomes de Souza. CNPJ/CPF N° 123.903.737-63. EN-
DEREÇO: Estrada da Cerejeira, sn - Florândia da Serra - Conquista.
MUNICÍPIO: Nova Friburgo - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 52 e 94 da Lei
Estadual N° 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 6.038,03. Pro-
cesso nº SEI - E-07/002.8825//2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156189

NOME: Niturvia Nova Iguaçu Turismo e Viação. CNPJ/CPF N°
30.838.346/0001-24. ENDEREÇO: Rua Getúlio de Moura, n° 674. MU-
NICÍPIO: Nova Iguaçu - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 80 da Lei Estadual N°
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 1.989,13. Processo nº
SEI-070002/000863/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156193

NOME: Companhia de Serviços de Cabo Frio. CNPJ/CPF N°
17.572.121/0001-00. ENDEREÇO: Estrada do Guriri, sn. MUNICÍPIO:
Cabo Frio - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 61,86 e 87 da Lei Estadual N°

3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 1.564.502,03. Processo nº
SEI-070002/000441/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156067

NOME: André da Cunha Pires. CNPJ/CPF N° 025.773.377-95. ENDE-
REÇO: Estrada Roberto Burle Marx, sn (ao Lado 4.101). MUNICÍPIO:
Rio de Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual N°
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.121,31. Processo nº
SEI-070002/009286/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156245

NOME: Governador Iate Clube. CNPJ/CPF N° 31.154.800/0001-90.
ENDEREÇO: Avenida dos Magistérios, n° 1350. MUNICÍPIO: Rio de
Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual N° 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 2.014,83. Processo nº SEI-
070002/010697/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156404

NOME: Mariana Dias Cyrino Amaral. CNPJ/CPF N° 073.460.146-85.
ENDEREÇO: Praia do Sono, sn. MUNICÍPIO: Paraty - RJ. INFRA-
ÇÃO: Artigo 07 da Lei Estadual N° 3.467/00. PENALIDADE: Multa
Simples R$ 1.453,66. Processo nº SEI-070002/003151/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156382

NOME: Comtrol Comercio e Transporte de Cargas Ltda. CNPJ/CPF
N° 40.293.573/0001-75. ENDEREÇO: Travessa Braga, n° 101. MUNI-
CÍPIO: Niterói - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 87 da Lei Estadual N°
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 35.046,38. Processo nº
SEI-070002/010193/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156386

NOME: Norteng Engenharia Ltda. CNPJ/CPF N° 01.200.622/0006-30.
ENDEREÇO: Rua do Matoso, n° 6 Sala 207 A. MUNICÍPIO: Rio de
Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 85 da Lei Estadual N° 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 31.452,74. Processo nº SEI-
070002/002358/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156400

NOME: Felipe Fanzeres de Moraes. CNPJ/CPF N° 153.317.497-51.
ENDEREÇO: Avenida Almirante Ari Parreiras, n° 399 Apto 904. MU-
NICÍPIO: Niterói - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 07 e 80 da Lei Estadual N°
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.774,00. Processo nº
SEI-070002/001072/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156336

NOME: Governador Iate Clube. CNPJ/CPF N° 31.154.800/0001-90.
ENDEREÇO: Avenida dos Magistérios, n° 1350 - Monero. MUNICÍPIO:
Rio de Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 70 da Lei Estadual N°
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 16.914,80. PROCESSO Nº
SEI-070002/010701/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154847

NOME: Jose Maria Ribeiro de Melo. CNPJ/CPF N° 454.127.667-49.
ENDEREÇO: Estrada Campos/Gargau, n° 426, Rodovia Donato Bar-
ros de Menezes. MUNICÍPIO: São Francisco de Itabapoana - RJ. IN-
FRAÇÃO: Artigo 52 da Lei Estadual N° 3.467/00. PENALIDADE: Ad-
vertência. PROCESSO Nº SEI - E-07/002.4771//2019.

Id: 2321509

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 18/05/2021

PROCESSO Nº SEI-070002/004625/2021 - AUTORIZO o pagamento
do Auxilio Funeral, em atendimento ao disposto no art. 1º, inciso I, §
2º e Art. 3º, todos do Decreto nº 42.477/2010, em favor de MARCOS
ANDRÉ SILVA ARAUJO, CPF 010.896.957-64, executor do funeral do
ex-servidor ZEFERINO ARAUJO, ID 28689534, estatutário, inativo, fa-
lecido em 24/03/2021.

Id: 2321459

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

SUPERINTENDENCIA REGIONAL MÉDIO PARAÍBA DO SUL

DESPACHO DO SEPERINTENDENTE
DE 07/06/2021

PROC. Nº SEI - E-07/503.706/2012 - CONCEDO a empresa A.C. de
Oliveira Amante Areal - ME o Documento de Averbação AVB004428
que altera a atividade licenciada pela LICENÇA DE OPERAÇÃO LO
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos o 
Of.SEAS/SUBEXE Nº560 

 
Itaboraí, 08 de agosto de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 08 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 63/2020 (MPRJ n. 2020.00174155) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 
 

 Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 6 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o 
Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário 
Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 
0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 
345kV): O INEA, no item 6, da cláusula sétima, obrigou-se a “(...)apresentará, em atendimento ao pedido 
5.1 do processo nº 0009897-51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, 
informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do Termo de Compromisso de 
Compensação Ambiental – TCCA nº 008/2013, relativo à aplicação de R$ 352.855,55 (trezentos e 
cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) em medidas 
compensatórias, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei Federal nº 9.985/00, inclusive 
informando qual Unidade de Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela 
PETROBRAS”.  

 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 

02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33-verso.  
 
O ofício preliminar foi expedido à fls. 34.  
 
Ofício da SEAS à fl. 35, solicitando a dilação de prazo. 
 
Ofício da SEAS às fls. 42/42-verso, informando em suma, que o TCCA 08/2013 não foi 

alocado como fonte de recurso para custear nenhum projeto específico. O Procedimento de alocar um ou 
mais TCCA como fonte financiadora de projeto era um procedimento antigo adotado do Fundo da Mata 
Atlântica. Com a evolução da legislação e a concentração de todos os depósitos referentes a compensações 
ambientais em conta única, perdeu-se o sentido de continuar com o procedimento antigo. Por fim, a 
mudança da legislação estadual trouxe uma necessidade de implantar nova forma de cumprimento legal da 
aplicação de recursos de compensação ambiental no estado, atentando também para a legislação federal e 
para decisões da Câmara de Compensação Ambiental que dizem respeito à distribuição e alocação dos 
recursos. Essa nova forma está explicada numa Nota Técnica disponibilizada no site do Fundo da Mata 
Atlântica, no link a seguir: http://fmarl.org/transparência/govemanAca. Secretaria de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade coloca-se à disposição para fornecer qualquer esclarecimento necessário sobre o 
funcionamento do FMA e sobre a Nota Técnica mencionada. 

 
Ofício da SEAS à fl. 47, solicitando dilação de prazo. 
 
Juntada da Promoção com Registro de Reunião às fls. 53/55, instruído de fls. 57/58, 

ocasião que a empresa Águas do Rio solicitou cópia de todos os TACs I e II COMPERJ. 
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Ofício da SEAS às fls. 59/66, informando que devido à grande quantidade de documentos, 

a COOFMA disponibilizou o acesso à pasta do Drive da CCA, onde constam todos os extratos de todas as 
contas bancárias em nome dos gestores operacionais do FMA, a partir de 2013 até junho de 2022, contendo 
data e destinatário da operação, através do link: 
https://drive.google.com/drive/folders/1GSSK3wAq54tplggxGNEwMAJyBFao9ZSN e a pasta drive com 
os documentos dos instrumentos que formalizaram as parcerias com os gestores operacionais (Funbio e 
IDG) https://drive.google.com/drive/folders/1GSSK3wAq54tplggxGNEwMAJyBFao9ZSN,ressaltando que 
o relacionamento entre a Seas e o Funbio iniciou por meio de um convênio e atualmente se dá por meio de 
um acordo de cooperação. Ademais, encaminhou-se a planilha Projetos FMA e UCs beneficiadas que 
apresenta uma relação de todos os projetos executados e em execução pelos gestores operacionais desde 
2013, bem como os proponentes de cada projeto, as UCs beneficiadas, a fonte de recurso, o orçamento do 
projeto, o status atual e o total já executado até o dia 06/07/2022, data da última atualização da planilha. 
Assim, temos que, seja por projetos específicos ou por projetos generalistas em UCs estaduais, todos os 
municípios na área de influência do COMPERJ, com a exceção de São Gonçalo, foram beneficiados pelos 
investimentos oriundos do Fundo da Mata Atlântica, em especial da compensação ambiental, ultrapassando 
consideravelmente o valor do TCCA nº 08/2013 firmado com a Petrobras. 
 

É o relatório. 
 
CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: “O 

procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou conclusão de diligências 
imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público 
dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação 
há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos 
da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 
CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, estabelece que “O 
inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas 

vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da 
realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à 
Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em referência, 
resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, tendo em vista a 
necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e formação 
adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 
Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 

diligências: 
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1- Ciente do acrescido às fls. 59/66;  
 

2- Cumpra-se o item III (fl. 04);  
 

3- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente a vista.  

 
Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na forma 

do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 e art. 61, §4º, do 
Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 
Itaboraí, 10 de agosto de 2022. 

 
(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS GOMES:08913853710 

Dados: 2022.08.11 16:52:44 

-03'00'
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Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1438938 e o
código CRC 5C31556B.
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Solicitação de análise técnica ao GATE - 1720166

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

Órgão de Execução: 
  2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Itaboraí 

Telefone: 
  (21)2645-6950 

Celular: 
  (21)98390-7472 

Membro Solicitante: 
  Tiago Gonçalves Veras Gomes 

Matrícula: 
  3226 

Secretário(a): 
  Thaís Vieira dos Santos 

E-mail: 
  2pjtcoitb@mprj.mp.br 

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
  Não 

DADOS DO PROCEDIMENTO 

Nº MPRJ: 
  2020.00174155 

1. Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE? 
  Não 

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo GATE, indicar o número
da IT: 

  - 

2.Trata-se de procedimento investigatório que apura ato de improbidade administrativa? 
  Não 

(*) Caso a resposta seja positiva 

2.1. Indique a data de término do prazo prescricional: 
  - 

2.2 O procedimento foi instaurado antes ou após a vigência da Lei 14.230/2021? 
  - 

2.3 Se instaurado após a vigência da Lei 14.230, indique a data de publicação a portaria de instauração. 
  - 

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial? 
  Não 

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar? 
  Não 

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária? 
  Não 
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* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada. 

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;: 
  Não 

*Caso a resposta 5.1 seja marcada, descreva: 
  - 

5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais. 
  Não 

5.3 Está em curso prazo processual;: 
  Não 

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3: 
  - 

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021): 
  Não 

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA: 
  Remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o compromissado atendeu 
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental; 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 17/08/2022, às 13:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720166 e o
código CRC BEB0CE7D.
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Histórico do Processo 20.22.0001.0046794.2022-06  

Lista de Andamentos (2 registros):

Data/Hora Unidade Usuário Descrição

17/08/2022 13:54 SECGATE amandasantos.lima Processo remetido pela unidade SP2TCOITB 

17/08/2022 13:18 SP2TCOITB amandasantos.lima Processo público gerado 

Ver histórico completo     
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DESPACHO

Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2° Promotoria de Justiça de Tutela
Coletiva do Núcleo de Itaboraí, referente ao Processo Administrativo n° 63/20, que acompanha o
cumprimento do TAC II COMPERJ o qual INEA obrigou-se a apresentar, em atendimento ao pedido 5.1
do processo 0009897-51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 dias a contar da homologação do TAC,
informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do TCCA nº 008/2013, relativo à aplicação
de R$ 352.855,55, em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei Federal
9985/2000, inclusive informando qual Unidade de Conservação foi beneficiada com a compensação
efetuada pela Petrobras.

Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Resolução GPGJ 2.197/2018 e
pela Ordem de Serviço nº 001/2017, que regulamenta o sistema de atendimento das solicitações de
análises pelo GATE, sendo certo que, de acordo com o artigo 9º da mencionada Resolução, constitui
requisito de admissibilidade das solicitações de análise técnica que pretendam a elaboração de documentos
técnicos:

“(...) IV - a indicação da dúvida técnica existente, seja pela sua descrição livre, seja pela
escolha do serviço técnico pretendido ou, ainda, por meio de quesitação própria, assim entendida como
formulações de indagações específica sobre questões de ordem técnica, fazendo referência, quando for o
caso, a conclusões ou premissas adotadas nos documentos referidos no inciso anterior, de maneira a
justificar a necessidade de avaliação complementar ou substitutiva à realizada pelo órgão competente”.

No caso em tela, não se afigura viável a realização de análise e produção do respectivo
documento técnico porquanto não indicada a dúvida técnica a ser dirimida pelo GATE. Ao preencher o
formulário da SAT o Promotor de Justiça requereu fosse feita análise técnica pelo GATE, "solicitando
informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico
ambiental”.

Por meio do ofício constante de fls. 59/66, a SEAS encaminhou-se planilha com Projetos
FMA e UCs beneficiadas que apresenta uma relação de todos os projetos executados e em execução pelos
gestores operacionais desde 2013, bem como os proponentes de cada projeto, as UCs beneficiadas, a fonte
de recurso, o orçamento do projeto, o status atual e o total já executado até o dia 06/07/2022, data da
última atualização da planilha. Assim, seja por projetos específicos ou por projetos generalistas em UCs
estaduais, aduz que todos os municípios na área de influência do COMPERJ, com a exceção de São
Gonçalo, foram beneficiados pelos investimentos oriundos do Fundo da Mata Atlântica, em especial da
compensação ambiental, ultrapassando consideravelmente o valor do TCCA nº 08/2013 firmado com a
Petrobras.

Desta forma,observa-se que a solicitação dirigida ao Gate consistiria em mera
verificação/conferência documental, sem conteúdo crítico que pudesse, a partir do apontamento feito pela
Promotoria de Justiça, ser avaliado pelo Gate. 

Destarte, estando o GATE, ao menos por ora, impossibilitado de encetar a análise
solicitada, procede-se à devolução do presente ao órgão de origem, instruindo-o com presente despacho,
para as providências cabíveis.

 
Coordenação Geral do GATE

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE DE CARVALHO PEREIRA, Promotor de
Justiça, em 21/09/2022, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 63/2020 - MPRJ 2020.00174155 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos, às 
fls. 76/77, despacho do GATE. 

 
Itaboraí, 27 de setembro de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 27 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 63/2020 (MPRJ n. 2020.00174155) 
                            
                            

EMENTA: Meio Ambiente. Procedimento Administrativo 
instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida 
no item 6 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de 
Janeiro nos autos das ações civis públicas nos. 0009884-
52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 
0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): O 
INEA, no item 6, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo nº 
0009897-51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da 
homologação do TAC, informações referentes às ações 
realizadas a partir da quitação do Termo de Compromisso de 
Compensação Ambiental – TCCA nº 008/2013, relativo à 
aplicação de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao 
disposto no artigo 36 da Lei Federal nº 9.985/00, inclusive 
informando qual Unidade de Conservação foi beneficiada com 
a compensação efetuada pela PETROBRAS”. A SEAS 
comprovou o cumprimento integral da obrigação contida no 
item 6 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ, mediante a 
apresentação documental acerca das ações realizadas a partir 
da quitação do Termo de Compromisso de Compensação 
Ambiental – TCCA nº 008/2013, relativo à aplicação de R$ 
352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) em 
medidas compensatórias, inclusive informando qual Unidade 
de Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada 
pela PETROBRAS. ARQUIVAMENTO com fulcro no 
enunciado nº 16/07, do egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público, ante o cumprimento integral da obrigação 
contida no item 6 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ. 

 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

 
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para apurar o cumprimento da 

obrigação contida no item 6 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas nos. 0009884-
52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e 
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Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): O INEA, no item 6, da cláusula sétima, obrigou-se a “(...)apresentará, em 
atendimento ao pedido 5.1 do processo nº 0009897-51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da 
homologação do TAC, informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do Termo de 
Compromisso de Compensação Ambiental – TCCA nº 008/2013, relativo à aplicação de R$ 352.855,55 
(trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) em 
medidas compensatórias, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei Federal nº 9.985/00, inclusive 
informando qual Unidade de Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela 
PETROBRAS”.  

 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 

02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33-verso.  
 
 
Ofício da SEAS à fl. 35. 
 
Ofício da SEAS às fls. 42/42-verso. 
 
Ofício da SEAS à fl. 47. 
 
Juntada da Promoção com Registro de Reunião às fls. 53/55, instruído de fls. 57/58. 

 
Ofício da SEAS às fls. 59/66. 
 
Despacho do GATE às fls. 76/77. 
 
É o relatório. 
 
 
Após a celebração dos TAC's I e II do COMPERJ, que foram homologados por 

sentença judicial, esta Promotoria instaurou 125 procedimentos administrativos para acompanhar e 
fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela PETROBRAS, ERJ e INEA. É que incumbe ao 
MPRJ, na forma do art. 8º, I, da Resolução CNMP n.º 174/17 e do art. 35, I, da Resolução GPGJ/MPRJ n.º 
2.227/18, acompanhar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos acordos, sendo certo 
que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução entendeu 
por bem instaurar um procedimento administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada 
obrigação (ou conjunto de obrigações conexas). 

 
Analisando os presentes autos, verifica-se que foram realizadas diligências 

investigativas com o intuito de se apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6 da cláusula sétima 
do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 
(UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): O INEA, no item 6, da 
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cláusula sétima, obrigou-se a “(...)apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo nº 0009897-
51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, informações referentes às 
ações realizadas a partir da quitação do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental – TCCA nº 
008/2013, relativo à aplicação de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto no 
artigo 36 da Lei Federal nº 9.985/00, inclusive informando qual Unidade de Conservação foi beneficiada 
com a compensação efetuada pela PETROBRAS”, sendo que não há necessidade de se prosseguir com o 
feito, ante o cumprimento integral da obrigação contida no item 6 da cláusula sétima do TAC II 
COMPERJ. 

 
A SEAS (fls. 42/42-verso) informou em suma, que o TCCA 08/2013 não foi alocado 

como fonte de recurso para custear nenhum projeto específico. O Procedimento de alocar um ou mais 
TCCA como fonte financiadora de projeto era um procedimento antigo adotado do Fundo da Mata 
Atlântica. Com a evolução da legislação e a concentração de todos os depósitos referentes a compensações 
ambientais em conta única, perdeu-se o sentido de continuar com o procedimento antigo. Por fim, a 
mudança da legislação estadual trouxe uma necessidade de implantar nova forma de cumprimento legal da 
aplicação de recursos de compensação ambiental no estado, atentando também para a legislação federal e 
para decisões da Câmara de Compensação Ambiental que dizem respeito à distribuição e alocação dos 
recursos. Essa nova forma está explicada numa Nota Técnica disponibilizada no site do Fundo da Mata 
Atlântica, no link a seguir: http://fmarl.org/transparência/govemanAca. Secretaria de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade coloca-se à disposição para fornecer qualquer esclarecimento necessário sobre o 
funcionamento do FMA e sobre a Nota Técnica mencionada. 
 

 
A SEAS (fls. 59/66) esclareceu que devido à grande quantidade de documentos, a 

COOFMA disponibilizou o acesso à pasta do Drive da CCA, onde constam todos os extratos de todas as 
contas bancárias em nome dos gestores operacionais do FMA, a partir de 2013 até junho de 2022, contendo 
data e destinatário da operação, através do link: 
https://drive.google.com/drive/folders/1GSSK3wAq54tplggxGNEwMAJyBFao9ZSN e a pasta drive com 
os documentos dos instrumentos que formalizaram as parcerias com os gestores operacionais (Funbio e 
IDG) https://drive.google.com/drive/folders/1GSSK3wAq54tplggxGNEwMAJyBFao9ZSN, ressaltando 
que o relacionamento entre a Seas e o Funbio iniciou por meio de um convênio e atualmente se dá por meio 
de um acordo de cooperação. Ademais, encaminhou-se a planilha Projetos FMA e UCs beneficiadas que 
apresenta uma relação de todos os projetos executados e em execução pelos gestores operacionais desde 
2013, bem como os proponentes de cada projeto, as UCs beneficiadas, a fonte de recurso, o orçamento do 
projeto, o status atual e o total já executado até o dia 06/07/2022, data da última atualização da planilha. 
Assim, temos que, seja por projetos específicos ou por projetos generalistas em UCs estaduais, todos os 
municípios na área de influência do COMPERJ, com a exceção de São Gonçalo, foram beneficiados pelos 
investimentos oriundos do Fundo da Mata Atlântica, em especial da compensação ambiental, ultrapassando 
consideravelmente o valor do TCCA nº 08/2013 firmado com a Petrobras. 
 
 

O GATE (fls. 76/77) por meio de despacho informou, em síntese, que: “(...) Por 

meio do ofício constante de fls. 59/66, a SEAS encaminhou-se planilha com Projetos FMA e UCs 

81

mailto:2pjtc.itaborai@mprj.mp.br
http://fmarl.org/transparência/govemanAca
https://drive.google.com/drive/folders/1GSSK3wAq54tplggxGNEwMAJyBFao9ZSN
https://drive.google.com/drive/folders/1GSSK3wAq54tplggxGNEwMAJyBFao9ZSN


 
 

 
 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  
NÚCLEO ITABORAÍ 

 

 

 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

2ª Promotoria de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 
                                                                                                                                              Página 4 de 4 

                             

 

beneficiadas que apresenta uma relação de todos os projetos executados e em execução pelos gestores 

operacionais desde 2013, bem como os proponentes de cada projeto, as UCs beneficiadas, a fonte de 

recurso, o orçamento do projeto, o status atual e o total já executado até o dia 06/07/2022, data da última 
atualização da planilha. Assim, seja por projetos específicos ou por projetos generalistas em UCs 

estaduais, aduz que todos os municípios na área de influência do COMPERJ, com a exceção de São 

Gonçalo, foram beneficiados pelos investimentos oriundos do Fundo da Mata Atlântica, em especial da 
compensação ambiental, ultrapassando consideravelmente o valor do TCCA nº 08/2013 firmado com a 

Petrobras. Desta forma,observa-se que a solicitação dirigida ao Gate consistiria em mera 
verificação/conferência documental, sem conteúdo crítico que pudesse, a partir do apontamento feito 

pela Promotoria de Justiça, ser avaliado pelo Gate”. 
 

Desta forma, considerando as informações constantes dos autos e as diligências 
realizadas, verifica-se que não há mais necessidade de se prosseguir com o presente procedimento 
administrativo, ante o cumprimento integral do citado item da mencionada cláusula do TAC firmado. 

 
Assim, diante da ausência e/ou cessação de irregularidades e da inexistência de dano 

ambiental, impõe-se o arquivamento do feito, conforme já asseverado por este colendo Conselho Superior 
do Ministério Público, através do enunciado de nº 16/07, que dispõe, in verbis: 

 “ENUNCIADO Nº 16/20007: DANOS A INTERESSES OU DIREITOS 
DIFUSOS, COLETIVOS E/OU INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. Caberá homologação da promoção de arquivamento de inquérito civil ou 
de outro procedimento instaurado para apurar notícia de lesão a interesses ou direitos 
difusos, coletivos e/ou individuais homogêneos se, no curso da investigação, for 
celebrado termo de ajustamento de conduta com o investigado para cumprimento da 
legislação específica.” (Aprovado na sessão de 05 de setembro de 2007, com alteração 
em 13 de fevereiro de 2020, com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2021). 

Pelo exposto, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo Itaboraí, promove 
o ARQUIVAMENTO do procedimento em epígrafe, com base no art. 12 da Resolução CNMP n. 
174/2017 que preceitua que o Procedimento Administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá 
ser arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento. Oficie-se à Petrobras, 
SEAS e INEA, remetendo cópia desta promoção, para ciência. 

 
Desta feita, promova a Secretaria à publicidade da presente mediante afixação de cópia 

da promoção no quadro de avisos da Promotoria, certificando-se, e a remessa por e-mail de arquivo com 
extrato do arquivamento para o setor próprio do MPRJ, para fins de publicação do DO. Como o 
presente foi instaurado de ofício, não é caso de notificação do representante. Após, no prazo de 3 (três) 
dias, com ou sem recurso, oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público, com cópia da portaria e 
desta promoção, para ciência da presente promoção de arquivamento, sem necessidade de remessa dos 
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autos para homologação, arquivando-se os autos originais no órgão de execução, com fulcro nos arts. 
36 e 37, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018. 

 
Sem prejuízo, oficie-se ao CAO Meio Ambiente, na forma do art. 80, inciso II, da 

Resolução GPGJ n. 2.227/2018 e da Recomendação CGMP nº 06/2020, remetendo em arquivo 
eletrônico, preferencialmente em formato pesquisável, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
registro. 
 

Registre-se. Publique-se. Oficie-se. 
 

Itaboraí, 29 de setembro de 2022. 
 

(assinado eletronicamente) 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.09.30 

17:40:09 -03'00'
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 30 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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CERTIDÃO 676/2022 

 
PA 63/2020 - MPRJ 2020.00174155 

 
 

Certifico o efetivo cumprimento da promoção ministerial de folhas 79/81 

com a afixação de cópia da promoção de arquivamento no quadro de aviso desta 

Promotoria de Justiça, conforme artigo 18 da Resolução 1.769/2012, art. 10, da Resolução 

nº 23/2007 do CNMP e §1º, artigo 27 da Resolução GPGJ nº 2.227/2018, bem como o 

encaminhamento para publicação no D.O. 

Certifico, ainda, a expedição dos Ofícios 2ª PJTC nº 2375 e 2376/2022, via 

email. 

 

Itaboraí, 03 de outubro de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
 
 
 

85



05/10/2022 SEI/MPRJ - 1841186 - Ofício

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2006411&infra_sistema=1… 1/2

 

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
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 Ofício 2ª PJTC n° 2375/2022                     Itaboraí, 03 de outubro de 2022.

Ref.: PA 63/2020 – MPRJ 202000174155

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis
públicas nos . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023
(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-
39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV) ): O INEA, no item 6, da cláusula sétima, obrigou-se a
“(...)apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo nº 0009897-51.2018.8.19.0023, no prazo de 90
(noventa) dias da homologação do TAC, informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do
Termo de Compromisso de Compensação Ambiental – TCCA nº 008/2013, relativo à aplicação de R$
352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco
centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei Federal nº 9.985/00,
inclusive informando qual Unidade de Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela
PETROBRAS”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção
dearquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 79/81 para
fins de contextualização dos fatos.

 
(assinado eletronicamente)

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO 
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
ESTADO DE RIO DE JANEIRO 
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 20081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 04/10/2022, às 12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1841186 e o
código CRC C80E72CB.
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 Ofício 2ª PJTC n° 2376/2022                     Itaboraí, 03 de outubro de 2022.

Ref.: PA 63/2020 – MPRJ 202000174155

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Gerente-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis
públicas nos . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023
(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-
39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV) ): O INEA, no item 6, da cláusula sétima, obrigou-se a
“(...)apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo nº 0009897-51.2018.8.19.0023, no prazo de 90
(noventa) dias da homologação do TAC, informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do
Termo de Compromisso de Compensação Ambiental – TCCA nº 008/2013, relativo à aplicação de R$
352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco
centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei Federal nº 9.985/00,
inclusive informando qual Unidade de Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela
PETROBRAS”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de
arquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 79/81 para
fins de contextualização dos fatos.

 
(assinado eletronicamente)

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO SENHOR GERENTE GERAL
ALESSANDRO DE CASTRO MELO
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chile, nº 65, Centro – RJ
CEP: 20031-912

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 04/10/2022, às 12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1841198 e o
código CRC 665807A3.
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Ref.  PA 63/2020 – MPRJ 2020.00174155 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 2375 e 2376/2022, via 
email. 

 
 

Itaboraí, 05 de Outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Histórico do Processo 20.22.0001.0058159.2022-59  

Lista de Andamentos (2 registros):

Data/Hora Unidade Usuário Descrição

06/10/2022 14:58 CSMPEXP amandasantos.lima Processo remetido pela unidade SP2TCOITB 

06/10/2022 14:49 SP2TCOITB amandasantos.lima Processo público gerado 

Ver histórico completo     
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 Conceição Maria Tavares de Oliveira 

Procuradora de Justiça 

ALS 
 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
PROCESSO Nº:  2022.00908986 (SEI - 20.22.0001.0058159.2022-59) 
RELATORA: CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA 

 
 

 

 

P R O M O Ç Ã O 

 

Ciente da promoção de arquivamento exarada pela Promotoria de Justiça 

oficiante nos autos do Procedimento Administrativo nº 63/2020 - MPRJ nº 

2020.00174155. 

 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2022. 

 

Conceição Maria Tavares de Oliveira 
Procuradora de Justiça 
Conselheira Relatora 

 
 

CONCEICAO MARIA TAVARES 

DE OLIVEIRA:97332640759

Assinado de forma digital por 

CONCEICAO MARIA TAVARES DE 

OLIVEIRA:97332640759 

Dados: 2022.11.10 23:43:50 -03'00'
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CERTIDÃO 105/2023 
PA 63/2020 - MPRJ 2020.00174155 

 
 

 
Certifico que não houve interposição de recurso em face da promoção de 

arquivamento até a presente data. Assim, procedo ao arquivamento do presente no 

âmbito desta Secretaria, conforme determinado às fls. 79/83. 

     

Itaboraí, 13 de março de 2023. 

 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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